
ESTAOO OO MARANHÀO
PREFEIÍURA IíUNICIPAL OE IMPERÂÍRIZ

SECRETÂRIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIÇOS PUBLICOS
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EDTTAL DE coNcoRRÊNcrA púBLtcA No 006/2019-cpL

TIPO: Menor Preço Por Lote

REGIME: Empreitada
ngCÊHCtl: Lei n'8.666. de 21 delunho de 1993 e suas alteraçôes.

óRGÃO INTERESSADO: SecÍetaria de lnfraestrutura e Servrços Públicos - SINFRA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.10 00.075/2019 - SINFRA
DATA DE RECEBIMENÍO E ABERTURA DOS ÊNVELOPES: dia 22 de julho de 2019 às
10100 horas - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitaçáo será realizada no primeiÍo dra útil subsequente.

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por meio da
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO instrtuida pelo Decreto no 044 de 31 delulho
de 1997 e suas alteraçôes posteriores, sediada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro

Juçara - lmperataz - MA rearrzará rrcrtaÇáo. na modalrdade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
do tipo menor preço por lote, sob a forma de execuçáo indireta, no regime de emprertada
por preço por lote, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de '1993, da Lei

Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

1.0 HoRÁRro, DATA E LocAL PARA A ENTREGA Dos ENVELoPES coNTENDo
A DocUMENTAÇÂo E PRoPoSTAS E INIcIo DA SESSÃo:

1.1. A sessão terá inicio às 10.00 horas. do dta 22 do mês de Julho de 20'19. no

endereço Rua Urbano Santos, no 1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA, CEP:
65.900.505, para entrega dos Envelopes n. 0'1, com os documentos de habilitação, e
n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar
seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as
propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de
entrega, atentando parâ as datas e horários finais para recebimento dos mesmos,

constantes neste Edital
1.3 A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a

Comissâo de Licitação no endereço indicado no ltem 1.1 deste Edital e conter os

dois envelopes acima mencionados, além das declaraçôes complementares, com

antecedência mínrma de '1 (uma) hora do momento marcado para abertura da
sessão pública.

'1.4. Os conjuntos de documentos relativos à habilitaçâo e à proposta de preços deverâo
ser entregues separadamente. em envelopes fechados e lacrados, rubricados no

fecho e identificados com o nome do lcitante e contendo em suas partes externas e

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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2.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório
deveráo estar devidamente representâdos por;

z.2.Titulat da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro
documento de identiÍicação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades
comerciais e, no qlso de sociedades por açôes, dos documenlos de eleição de seus
administradores; inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoÍia em exercicio; e ata de fundaÉo e estatuto social
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidâmentê arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no

caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obÍigações em decorrência de
tal investidura:

2.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuraçâo ou documento equivalente (Carta Credencial), com poderes

para se maniÍeslar em nome da empresa licitânte em qualquer fase da licitação,

acompanhado de documento de identificaÉo oÍiciâl e do registro comerciai, no caso
de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades

comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documenlos de eleiÉo de seus administrâdoÍes; inscriçáo do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, âcompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da âssembleia que o aprovou,
devidamentê arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiva sede, no câso de sociedades cooperativas;
2.4.Cada representante legelrcredenciedo deverá rêpresêntar apenas uma empresa

licitante.

3.0. OBJETO
3.'1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICiPIO DE IMPERATRIZ DO MARANHÃO,
conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.2. A licitaçáo será dividida em lotes, conforme tabela constante do ProJeto Básico,
facultândo-se ao licitante a pârticipâçáo em quantos lotes for de seu interesse.

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

4.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
4.1. As despesas para atender a estâ licitâção estáo programadas em dotaçáo
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de lmperatÍiz para o
exercicio de 2019, na classificação abaixo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Lote 0'l: R$ í.970.263,05 (Um milháo novecentos ê setenta mil duzentos e
sessenta e três reais e cinco centavos);
Lote 02: RS 2.A67.942,11 (Oois milhões oitocentos e sessêntâ ê sete mil
novecentos e quarenta e dois rêais e onze centavos);
Lote 03: R$ 2.253.5A8,22 (Dois milhões duzêntos ê cinquente ê tíês mil
quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e dois cêntavos).

GesüÍo/Unidedê: 15 - Secretaria Municipal de lnfrâestrutura e Serviços Públicos;
Programa de Trâbalho: 02.10.00.15.451.0060.1101 - Melhoria da Mobilidade Urbana e
Pavimentaçáo, Recuperação, Manutençáo e Ampliação de Vias Públicas e Estradas
Vicinais;
Elemênto dê Despêse: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/
Ficha: 777 |

Fonte do RecuBo: 00 - Tesouro Municipal

5.0. DA PARTTCTPAÇÂO NA LrCrrAÇÃO
5.í.Poderáo participer deste liciteção, os interessados cuio ramo de âtividade seia
compativel com o objeto desta licitâção.
5.2.Não poderão peÉicipar destâ liciteçáo:
a) Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
b) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
c) Estrangeiros que nâo tênham represenlaçâo legal no Brasil com poderes expressos

para recebeÍ citaÉo e responder âdministrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no aÍtigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concoídata ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidaçáo;

I Entidades empresaríais que estejam reunidas em consórcio,
g) OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão no 746/201 4-TCU-Plenário);
h) lnstituiçóes sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da lnstrução

Normativa/SEGES no 0512017).

5.3. Nos têrmos do ert. 50 do Decíeto no 9.507, de 20í8, é vedada a
contrateção de pessoe juridice ne qual heje administrador ou sócio com poder
de direçâo, Íamiliar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou funçáo de confiança que alue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) De autoridade hierarquicamenle superior no âmbito do órgão contratante.
c) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 5o, inciso V, da Lei no 12.813, de 16

de mâio de 2013 e art. 20, inciso lll, do Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 20'10);
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ESTAoo Do MARANHÀo
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

SEcRETARTa oE TNFRAESTRUTURA E sERvtÇos púBltcos

d) Nos termos do art. 7'do Decreto n'7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na

execuçâo dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja
ÍamiliaÍ de agente público ocupante de cargo em comissáo ou funçáo de confiança

neste órgão contratantê.

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO OOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃOE PROPOSTA OE PREçOS
Documentação Exigida: A documentaÉo deverá ser entregue pelo representante

tegat da empresa licitante à coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em

02 (dois) envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro,

identiÍicado como "ENVELoPE No 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o

segundo, como 'ÉNVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREÇOS', em cujas partes

externâs, além da Íazáo or denominaÉo social da empresa licitante, deverão

conter:

CP

6.0.

6.1.

EnvêloDe no 01 - Documentâcão dê Habilitacão
À
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL
Rua Urbano Santos, no 1567 - Bairro Juçara - lmperâtriz - MA

coNcoRRÊNctA PÚBL|CA N" 006/201HPL - Data: 2210712019 * 1o:OO hoÍas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

6.2. Os Documentos de Habilitação poderáo ser acondicionados em caderno único, ter
todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da Iicitante e
deverâo ser apresentados, alternativamente, em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente, por servidor da administração ou
publicaçâo em ôrgão da imprensa oficial. (RedaÉo dada pela Lei n'8.883, de 1994

Art. 32), para permitir que a Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL, ateste sua
autenticidade. Só serâo aceitas cópias legiveis, que ofereçam condiçôes de análise
por parte da Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL.

Envêlope n.o 02 - Proposta Precos
À
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Urbano Santos, No '1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
CONCORRÊNCIA PÚeLtCl I't" oostzot9-CPL - Dãte: 22tO7t2,1g às íO:OO horas.
(Razâo sociâl ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

slcRE Atta o: I'lfi €SÍRUTURÂ E sERvtços púBltcos
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ESÍADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E SERVIÇOS PÚBLICOS

6.3. A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 01 (uma) via
encadernada, em grampo trilho, com suas folhâs numêrâdâs e rubricadas
pelo representente legal ou pÍeposto, em envelope fechado, denominado
ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e objetiva, sem
erros, rasuras ou entrelinhas.

6.4. Na dâtâ, local ê hora marcados para o certame, antes do início da sessáo, as
empresas licitantes deverâo apÍesentar:

6.5. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes,

devendo cumprir o disposto no item 7 deste edital), separadamente dos

envelopes.
6.6. Envelope "Documentaçáo de Habilitaçáo", contendo os documentos para

habilitação, observado o disposto no item 8.1deste edital.
6.7. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,

observado o disposto no item 8.0 deste edital.

6,8. Declarada à abertura da sessão, não mais seráo admitidos novos
proponentes, passando-se imediatamente ao Íecebimento dos envelopes

contendo, em separado, os documentos de habilitação e as propostas de
preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

7.0. DA HAB|L|TAçÃO
7.1. Como condação prévia ao exame da documentaÉo de habilitâçâo do licitante
poderá ser verificado o eventual descumprimento das condiçóes de participaÉo,

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame

ou a futura contratação, mediante a consulla aos seguintes câdastÍos:
7.'1.'t. stcAF:
7.1.2. CadaslÍo Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspênsas - CEIS,

mântido pela Controladoria-Geral da Uniáo
(www. Dortaldatransoarencia.qov. br/ceis);
7.1.3. Câdastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

CN us.br/im robidade adm/consultar ue

7.'1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegÍado de Condenaçôes por llicitos
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
tambem de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exi

OcorÍências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriíicar
stência de

sÉcRET^RtA oE |NFR^E5ÍRUÍUFÁ € sERvrços púBLrcos
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURÁ E SERVIÇOS PÚBLICOS

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas.
7.4. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vinculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificaçáo.
7.6. Constatada a existência de sançâo, o licitante será declarado inabilitado, por

falta de condiçâo de participaçáo.

7.7. As Microempresas e Empreses de Pequeno Porte deveráo enclminher a

documentaÉo de habilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § í' da LC no 123, de 2006.

Habilitação Juridica:
No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de EmpÍesas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de sociedade empÍêsária ou empresa individual de Íesponsabilidade
limitadâ - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompânhado de documento

comprobatório de seus administradores,
lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursai, filial ou
agência,
No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicâçáo dos

seus administradores:
Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrângeira em
funcionamento no Pais;

7.8.
7 .8.1

7.8.2

7.8.3

7 .8.4

7.8.5

/n
€9,"

/Â1
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7.9. Regularidades Fiscal e Trabalhista:
7.9.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas;
7.9.2. Ptoya de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo

de ceÍtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Gerâl da Fezenda Nacional (PGFN), refêrente a todos
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 021'1012014, do Secretário da Receita Federâl do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.9.3. Prova de Regularidade com â Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do
Licitante, ematida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentaçáo
de: nr/

a) Certidão Negativa de Dêbitos da Divida Ativa do Estado; , -/[
SECREÍAi|A OE rNfi ESÍiUÍUi E SEiViçOS PÚSL|COS l-/ I
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Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante
7.10.6. O licitante que apresentar indices econômicos iguais ou inferiores a I (um)

em qualquer dos indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente
deverá comprovar que possui câpital minimo ou patrimônio líquido equivalente a
10% (dez por cento) do valor total estimado da contÍatação ou do item pertinente.

7 .10.7. Termo de Rêcebimento de Garantia da PÍoposta emitido pela Tesouraria da

Prefeiturâ Municipal de lmperatriz - A licitante deverá prestar garantia no valor
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contrataÉo,
optando por uma das modalidades previstas no art. 3í, inciso lll, da Lei Federal n.o

8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
7.10.8. Se a opÉo da garantia for Título da Divida Pública, estes devêráo ser

emitidos sob a forma escriturâ|, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

7.10.9. Se a opção da garantia for cauçáo em dinheiro, o licitante deveÍá recolher o
valor exigido como garantia mediante Depósito em quâlquer uma das seguintes
contas; Banco do Brasil: Ag: 0554-1, c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura
Municipâl dê lmperâtri/MA.

7.10.'10. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida
por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefêitura Municipal de
lmperatriz, estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de
aceitâçâo da proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta),

com o prazo de validade de no minimo 180 (cento e oitenta) dias a contar da data
de recebimento dos envelopes de habilitaçáo e propostas.

7 .10.1'1. Fiança Banúria, mediante entrega da competenle carta de fiança bancária,

no original, emitidâ por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de lmperatriz, Éstado do Maranháo, com o prazo de validade de no

minimo 120 (cento e vinte) dias a conlar da data de recebimento dos envelopes de
habilitaçáo e propostas.

7.10.'12. A garantia prestada, só será liberada após a decisáo que inabilitar ou
desclassiÍjcar a licitante, desde que não tenha havido recurso ou âpós sua

denegaçáo, e no caso de habilitadas e clâssiÍlcadas, apôs â adjudicaçáo e
homologaÉo do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá
após a assinatura do contrâto, podendo ser retida e reforçada como garantia do
contrato.

7.íí. QualiÍicação Técnica:
7.11.1. As empresas deverão comprovar, âinda, a qualificaçáo técnica, por meio da

apÍesentâçáo dos documentos que seguem, no envelope no 1

SÉCRETARÁ OE !{TRA:SÍRUTURA E SER\4çOs PÚOUCOs
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7 .9.4

7 .9.7

7.9.6

b) Certidão Negativa de Dêbitos Relativos a Tributos Estaduais.
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do
Licitante, emitidâ até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando náo vier expresso o prazo de validade, mediante apresentaÉo de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
b) Certidáo Negativa da Dívida Ativa Rêlâtiva aos Tributos: lmposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza - ISSON e Taxa de Licença e Verificação
Fiscal- TLVF.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trâbalho,
mediante a epresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negetiva,
nos termos do Título Vll-A da Consolideção das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1'de maio de í943;
Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

QualiÍicação Econômico-Finânceira:
. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data náo excedente â 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentaçâo da proposta de preço, quando não estiveÍ
expresso o Prâzo de validade.
. Balanço patrimoniâl e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresenlados na forma da lei, que comprovem a boa situaÉo financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balânços provisôrios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encêrrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a
apresentaÉo de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referenles ao
periodo de existência da sociedade;

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispÕe o artigo l'12
da Lei no 5.764, de 1971, ou de umâ declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;

Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenÉo de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 'l (um), obtidos pela aplicaÉo das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

7.10.
7 .10.1

7.10.2

7. 't 0.3

7 .10.4

7 .10.5

SG=

Passivo CiÍculante + Passivo Não
Circulante
Ativo Total
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7.',t't.2

7.11.3

Registro ou inscrição da empresa licitante no CRE{ (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e UÍbanismo),
conforme as áreâs de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;
Comprovaçáo da capacitação técnico-profissional, mediante apresentaçáo de
Certidáo de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da regiáo
peÍtinente, nos termos da legislaçáo aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe têcnica que paÍticiparâo da obra, que

demonstre a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART ou o RegistÍo de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execuçáo dos serviços que

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da

conlratação, a saber:

25
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1O

M3 - RODOVIA PAVIIiIENTADA - MATERIAL DE JAZIDA

28

EXECUÇÃO E COI\iIPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB
BASE COIU SOLO ESTABILIZADO
GRANULOI'ETRICAMENTE - EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.

AF 09/2017
7 .11 .4. Os

7.11.5

7.11.6

7.11.7

7.11.8

responsáveis técnicos e/ou membros da equipe tecnica acima elencados
deveráo pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista

parâ entrega da proposta, entendendo-se como tâ|, para Ílns deste certame, o

sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto sociâl;
o administrador ou o diretori o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculaçáo
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
Será admitida, para fins de comprovaçáo de quantitativo minimo do serviço, a

apresentação de diferentes âtestados de serviços executados de forma
concomitante.
No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n' 8.666, de 1993,
por proÍissionais de experiência equivâlente ou superior, desde que a

substituiÉo seja aprovada pela Administraçáo.
As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informaçôes
necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, côpiâ do contÍato que deu suporte à

contratação e das correspondentes CeÍtidões de Acervo Tecnico (CAT),
endereço atuâl da contratante e local em que foram executadas as obras e
serviços de engenharia.
Declaraçáo formal de que disporá, por ocasião da futura contrataçáo, das
instalaçÕes, aparelha
exêcuçáo contratual.

mento e pessoal técnico considerados essenciais p
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7.í1.9. Comprovaçâo de Aptidão de Desempenho Técnico Operacionâl da Licitante,
através de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidâmente averbâdo no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquiteturâ e Uóanismo - CAU,
comprovando ter executado as quantidades mínimas dos seguintes serviços,
abâixo indicadas:

LOTE 01

DESCRTçÃO UNO QUANT.

2.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BÂSCULANTF DE 1O M1 .

RODOVIA PAVIMENTADA - MATERIAL DE IAZIDA
TKM 98.332,11

2.4

EXECUçÃO E COMPACTAçÀO DE BASE E OU SUB BASE COM

SOTO ESTABILIZAOO GRANULOMETRICAMENTE .
EXCLUSIVE ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.

AÍ 09/2017

Mr 6.555,41

toÍE 02

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT.

2.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO EASCULANTE DE 10 M'.
RODOVIA PAVIMENTAOA . MAÍERIAL DE JAZIDA

TKM 202.744,72

2.4

EXECUçÃO E COMPACTAçÃO DE BASE E oU SUB BASE

COM SOLO ESTABILIZÂDO GRANULOMEÍRICAMENÍE .
EXCLUSIVE ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORÍE E SOLO.

AF_09/2017

Mr

ITEM DESCRTçÃO QUANÍ

2.5
TRANSPORTE COM CAMINHÂO BASCULANTE DE 10 M} -
RODOVIA PAVIMENTADA. MATERIAL DE IAZIDA

TKM 111.675,38

2.8

EXECUçÂO E COMPACTAçÂO D€ SASE € OU SUB 8A5E

COM SOLO ESTABILIZADO GRANUI-OMETRICAMENTE .

EXCLUSIVE ESCAVAçÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.

at 09/2017

Mr '7.445,03

CREA ou CAU, fazendo parte integrante do Acervo, para fins de análise
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toÍE 03
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7.11.20. Os atestados e/ou certidoes referentes a projeto, fiscalização, supervisáo,
gerenciamenlo, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, náo serão
consideradas válidas para âtendimento à qualificaçáo tecnica.

7.11.21. PaÍa fins de análisê dos atestados e certidÕes seráo observadas as datas de
aberturas da ART, nos termos da Lei no 6.496r/7, data de emissáo da CAT, local
de execuçáo, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s)
responsável(is) técnicos(s), sêu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de
Íegistro(s) no CREA, descriçáo técnica (planilha) indicando os serviços e
quântitativos execulados, prazos de execuçáo, entre oulros. Os atestados
deveráo ser acompanhados pela planilha de serviços, devidamente averbada no

constataçáo dos serviços solicitados no item 7.'l'l Qualilicação Técnica.
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7.í2. Todos os licitentes dêverão apresenter, ainde, no ênvelope no í:
7.12.1. OeclaÍaçáo de que náo utiliza de mão de obra direta ou indiretâ de menores de 18

(dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubÍe e de qualquer trabalho
a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14

(quâtorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO Vll.
7.12.2. Os documentos para habilitação poderáo ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor
da Administraçáo, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.'12.3. Não serâo aceitos documentos com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo eslar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, Íorem
emitidos somente em nome da matriz.

7.12.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençâs de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

7.12.6. A existência de restriçáo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista náo
impêde que a licitante qualificada como microemprêsa ou empresa de pequeno
porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.'12.7. Constatado o atendimento às exigências de hâbilitaçáo fixadas no Edital, o
licitante estará habilitado para a fase de classiÍicaÉo.

8.0.
8.1

DA PROPOSTA
A proposta de preço, apresenlada no envelope no 2, será redigida no idioma pátrio,
impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final Ílrmada pelo representante
legal da empresa licitante, sem emendâs, enlÍelinhas ou ressalvas, devendo conter.

8.2. A razão social e CNPJ da empresa licitânte;

sEcREr ir^ DE TNFR E5TRUÍUR^ E sERvtços púaLKos
lu. Y, í/n'- Nov.lmpêrâtÍh - CEP: ô5.907-!80
lmpGràtrlz - ra^ CNPJ: oó.í54.asslooor-r6

wwwimperatriz. ma, gov. br

,/-Tnl;;1
?*t
§g

É,=E

7.11.22. Fica proibida a indicaÉo, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável
Tecnico, hipótese na qualtodas serão inabilitadas.

7.11.23. Ém casos de dúvidas, a administraÉo poderá solicitar à licitânte cópia do
Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originâis, para fins de esclarecimentos.

7.1'1.24. Os atestados solicitados visam qualiÍicar o procedimento e resguardar a
Prefeitura Municipal de lmperalriz com a participaçâo de empresas que delenham
infraestrutura adequada em razâo das características dos trabalhos.

7.11.25. O(s) licitante(s) deverá(ão) apÍesenlar, preferencialmente, somente o(s)
atestado(s) e/ou certidão(Ões) necessário(s) e suficiente(s) parâ a comprovação
do exigido, qrifândo com marca texto os itens que comprovem as exigências
para melhor visualização quando da análise por parte dos membros da
coMrssÁo pERMANENTE DE LTCTTAÇÂO.
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benefícios tÍibutários concedidos pela legislaçáo tributária
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8.3. DescriÉo do objeto de forma clara, observadas as especificaçôes constantes do
Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;

8.4. Preços unitários e valor globãl da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mêrcado,
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

8.5. A Planilha de Custos e FormaÉo de Preços, conforme ANEXO l.

8.6. Composiçâo dê preços unitários.
8.7. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente

as parcelas relâtivas à máo de obra, materiais, equipamentos e serviços;
8.8. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamentê na execuçâo do objeto e todos os insumos que os compôem,
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que

incidam na contrâtaÇâo do objeto,
8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

8.10.Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediânte o uso da
expressão "verba" ou de unidades genéricas.

8.'l'1. Cronograma físico-Íinanceiro, conforme modelo Anexo ao Projeto Básico;
8.'12. O cronograma fisico-Ílnanceiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma

de desembolso máximo por periodo constante do Projeto Básico, bem como indicar
os serviços perlencentes ao caminho critico da obrâ.

8.'13. Beneficios e Despesas lndirelas - BOl, detalhando lodos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelos em ânexo âo Edital;

8.'14. Os custos relativos à administraçáo local, mobilizaÉo e desmobilizaÉo e instalação
de canteiro e acampamenio, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, náo poderâo ser incluÍdos na composiçáo do
BDl, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

8.15.4s aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislaçáo tributária;

8.16.Os tributos considerados de natureza direta e personalístico, como o lmposto de
Renda de Pessoã Juridica - IRPJ e a Contribuiçáo Sobre o Lucro Líquido - CSLL,
nâo deveráo ser incluidos no BDl, nos termos do art. 90, ll do Decreto 7.983, de
2013 (TCU, Súmula 254).

8.17.4s licitantes sujeitas ao regime de tributaçáo de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos âdotados na taxa dê BDI
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos créditos previstos no ârt. 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003,
de forma a garantir que os preços contratados pela AdministraÉo Pública reflitam os
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8.18 As empresas optantes pelo Simples Nacional deveÍáo apresentar os percentuais de
lSS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as
aliquotâs a que estão obrigadas a recolher, conforme previsáo contida no Anexo lV
da Lei ComplementaÍ 12312006.
A composiçáo do BDl, detalhando todos os seus componentes, em vâlores nominais
como também sob a forma percentual, conforme ANEXO lll Composiçáo de BDl.
Os custos relativos à âdministraçáo local, mobilizaçáo e desmobilizaçáo e instalação
de canleiro e acampamento, bem como quâisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, não poderâo ser incluidos na composição do
BDl, devendo sêr cotados na planilha orçamentária;
As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislaçáo tributária.
Os tributos considerados de nâtuÍeza direta e personalistica, como o lmposto de
Renda de Pessoa Juridica - IRPJ e a ConÍibuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL,
náo deverão ser incluídos no BDl. nos termos do art. 9o. ll do Decreto 7.983. de
2013 (TCU, Súmula 254).
A composição de encârgos sociais das empresas optantês pelo Simples Nacional
não poderá incluir os gastos relativos às contribuiçóes que estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida
Lei Complementar;
Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
do certâme.
Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Conlratada.
A ContÍatada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não sêja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1" do
artigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.
Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços
demandados e executados, concomilantemente com a realizaçáo, se necessário e
cabível, de adequâção contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b"
do inciso ldo aÍt. 65 da Lei n. 8.666/93.
A empresa é a única Íesponsável pela cotaÉo correta dos encargos tributários. Em
caso de erro ou cotaçáo incompatível com o regime tributário a que se submete,
seráo adotadas as orientaçôes â seguir:
Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

8. t9

8.20

8.21

8.22

8.23

8.24

8.25
8.26

8.27

8.28

L29
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9.0. DA ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1.No dia, hora e local designados neste Editâ|, em ato público, na presença dos

licitantes, a Comissão Permanente de Licitaçáo receberá, de uma só vez, os
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8.30. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilaterâlmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

8.3'1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaçâo adequada será a que corresponde à média dos eÍetivos
recolhimentos de empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou
contÍatada apÍesentar ao pregoeiro ou à Ílscalizaçáo, a qualquer tempo,
compÍovação da adequação dos recolhimentos, para os Ílns do previsto no subitem
antêrior.

8.32. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

8.33. Erros no preenchimento de planilha não constituem motivo para a desclassificação
da propostâ.

8.34.A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no pÍazo indicado pela Comissáo,
desde que náo haja majoração do preço proposto.

8.35.4 apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem
como de fornecer os materaais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e quâlidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.36. Os preços oÍertados, tanto na proposta iniciâ1, seÍáo de exclusiva responsabilidade
do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegação
de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

8.37.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações
públicas (Acórdáo no 1455/20'lI -TCU - Plenário).

8.38. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos
contratados pode ense.iar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas do Estado e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
pÍazo paÍa a âdoção das medidas necessáÍias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaçáo dos agentes públicos

responsáveis e da empresâ contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÉo do
contrato.

8.39. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, seÍá colhida a manifestação escrita do setoÍ Íequisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
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Envelopes no 01 e no 02, bem como as declarações complementares, e procederá à
abertura da licitaçáo.

9.2.Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.3.Como condiçáo para participaçáo, o licitântê cadastrado, ou nâo, no SICAF, deve
entregar separadamente dos envelopes acima mencionados, as declâraçÕes
complementares que consistem nos seguintes documentos:

9.4. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa equiparada - COOP, nos termos do
art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007, caso opte por usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

9.5.Nos itens exclusivos parâ participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a ausência da declâração impedirá o prosseguimento no certame;

9.6. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno poÍte, a ausência da declaÍação apenas produzirá o efeito de o licitante nâo
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

9.7. DeclaraÉo que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍlnidos
no Edital:

9.8. Declaraçáo que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

9.9.Declaraçáo que a proposta Íoi êlaborada de Íorma independente, nos termos da
lnstruçáo Normativa SLTUMP n" 2, de 16 de setembro de 2009.

9.10. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e
no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

9.'l'1. Declaração que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou parã reâbilitado da Previdência Social e que atendam às ÍegÍas de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213,

de 24 de julho de '1991, caso opte pelo beneficio previsto no art. 30, § 2", inciso V, da

Lei no 8.666/1993.

9.12. A declaraçáo falsâ relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sançôes previstâs em leie neste Edital.

9.'l3.Como condiçáo para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar n. 12312006, a Comissão de Licitaçáo poderá realizar consultas e

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas

pela MÉ/EPP/COOP, no exercicio anterior, edÍapola o limite previsto no aÍtigo 3',

inciso ll, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", §2',
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9j4.Paâ a microempresâ ou empresâ de pequeno porte, a consulta também abrangerá
o exercicio corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias
por ela recebidâs, até o mês anterior ao da sessâo pública da licitaçâo, extrapola os
limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que
trata o artigo 3', §§ 91A e 12, da Lei Complementar n' 123, de 2006;

9.15.4 participação em licitaçáo na condiÉo de microempresa ou empresa de pequeno
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicaçáo das
sançÕes previstas em Lei e a não-âplicaçáo, na presente licitaçáo, dos benefícios
decorrentes dessa qualificação.

9.'l6.Depois de ultrapassado o horário para recêbimento dos envelopes, nenhum outro
será recebido, nêm tâmpouco seÍão permitidos quaisquer adendos ou
esclarecimentos relâtivos à documentação ou proposta de prêços apresentadas.

9.17.A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envêlopes
no 01 - Documentos de Habrlrtaçáo

9.18.O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos

licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.
9.19.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a

Comissáo poderá veriÍicar o eventual descumprimento das condiçÕes de participaçáo,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pârticipaçáo no certame
ou a futura contrataçáo, nos termos do subitem 6.1 deste Edital.

9.20. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, novâ data e horário em que
voltará a reunir-se, inÍormando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de
habilitaçáo já rubricados e os Envelopes n' 02 - Proposta de Preços, rubricados
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissâo, permanecerão

em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.
9.2'1. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n' 02, sem ser âberto,

depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua

desistência, ou da dêcisão desfavorável do recurso.

9.22. Após o procedimento de verificação da documentaçáo de habilitaçâo, os Envelopes

n' 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serâo abertos, na mesma

sessáo, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de

recorrer, ou em ato público especificamente marcado paÍa este fim, após o regular

decurso da fase recursal.
9.23. Náo ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de

recorrer, os Envelopes n' 02 - Proposta de Preços seráo rubricados pelos licitantes

presentes âo âto e mantidos invioláveis atê a posterior âbertura.

9.24. Ultrapassada a fâse de habilitação e abertas às propostas, náo cabe desclassiÍlcar o

licitante por motivo relacionado com a hâbilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamenio.

9.25.4s propostas de preços dos licitantes habilitados seráo então julgadas' confo

item pÍóprio deste lnstrumento Convocatôrio
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íO.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. O critêrio de julgamento será o menor preço por lote.

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo âs propostas, seráo rubricâdos

os documentos pelos membros dâ Comissáo de Licitação e pelos representantes
legais das entidades licitantes. A Comissáo, caso julgue necessário, poderá

suspender a reunião para análise das mesmas.
10.3. A Comissáo de Licitâção veriÍicaÍá as propostas apresenladas,

desclassiÍicando desde logo aquelas que náo estejam em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital.
'10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital,

para efeito de julgamento da proposta
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9.26.Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassiÍicadas, â Comissáo Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentaÉo de nova documentaÉo ou proposta, escoimadas
das causas que as inabilitarâm ou desclassiÍicaram.

9.27. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.28. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.28.1. Não apresenlar os documentos exigidos por este lnstrumento Convocatório no prazo

de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovâr suâ habilitâção,
ressalvado o disposto quanto à comprovaçáo da regularidade fiscal das
microempÍesas, empresas de pequeno porte e cooperatavas enquadradas no artigo 34
da Lei n' 1 1.488, de 2007.

9.28.2. lncluir a proposta de preços no Envelope n' 01.
9.28.3. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trâbalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, â mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis pâra a regularização da
documentaÉo, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissáo
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa. O
pÂzo paÂ regularização fiscal será contado a partir da divulgaçáo do resultado do
julgamento das propostas e poderá ser prorrogâdo por iguâl período a criterio da
administraçáo pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.28.4. A não regularização fiscâl e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem pêuizo das sanções previstâs no ârt. 87
da Lei no 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os
licitantes remanescentes, nâ ordem de classificaçáo, ou revogaÍ a licitaçáo.

9.28.5. A intimaçáo dos atos de habilitaçâo ou inâbilitaçáo dos licitantes será feita
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos
licitantes no ato público em que foi âdotada a decisáo, caso em que a intimaÉo
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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10.5. As propostas serão classiÍlcadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6. A Comissão de Licitaçáo verificará o porte das empresas licilanles
classificadâs. Havendo microempresâs, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts.44 e 45 da LC no'123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no

8.538, de 2015.
10.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno

porte e sociedâdes coopeÍativas que se encontrarem na faixa de até 10o/o (dez por

cento) acima da proposta de menor preço seráo consideradas empatadas com a
primeira colocada.

10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo deteÍminado pela Comissáo, caso esteja pÍesente na

sessáo ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicaçáo da Comissão de
Licitaçáo, na hipótese de âusência. Neste caso, a oferta devêrá ser escrita e
assinada para posterior inclusáo nos autos do processo licitatório.

'10.9. Caso â microempresa, empÍesâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por

cento), na ordem de classificâçâo, pâra o exercicio do mesmo direito, nos mesmos
prazos estabelecidos no subitem anterior.

10.10. Caso sejam identificadas propostâs de preços idênticos de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de atê
10% (dez por cento) sobre o valor colado pela primeira colocada, â Comissáo de
Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário

estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir â oferta.
'10.11. Havendo êxito no procedimenlo de desempate, será elaborada a nova

classificaÉo das propostas para Íins de aceitaçâo do valor ofertado. Náo sendo
aplicável o procedimento, ou náo havendo êxito na aplicaçáo deste, prevalecerá a
classificação inicial.

10.12. Persistindo o empatê, será assegurâda preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços:

a) Produzidos no País;

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País.

d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênciâ ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
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e) Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a

escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os

licitantes habilitados serão convocados.
10.13. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissáo de Licitação

poderá Íixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas
propostas, escoimadas das causas de desclassificaçáo.

'10.14. Será desclassificada a proposta que:

a) Náo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
b) Contiver vício insanável ou ilegalidade;
c) Não apresentar as especiÍicaçôes técnicas exigidas no projelo básico ou

anexos,
d) Apresentar, nâ composiçáo de seus preços:

e) Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossimil;
f) Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
g) Quantitativos de máo-de-obra, materiais ou equipamentos insuÍicientes

para compor a unidade dos serviços.
h) Será desclassificâda a proposta na qual se veriÍique que qualqueÍ um dos

seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de reÍerência

fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma dâs etapas
previstas no cronograma fisico-financeiro não superar os valores de
reÍerência discriminados nos projetos anexos a esle edital.

10.15. A participaçáo na presente licitaÉo implica a concordáncia do licitante com a
adequaÉo de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais
alegâções de falhas ou omissóes em qualquer das peças, orçamentos, plantas,

especificâçôes, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro
contrato, nos teÍmos do art. '13, ll do Decreto n. 7.98312013.

10.16. Quando o hcitante nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contenlo o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

a) For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocalório da licitação náo tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se referirem â materiâis e instalaçóes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração

b) Apresentar um ou mâis valores da pianilha de custo que sejam inÍeriores
àqueles fixados em instrumentos de cârátêr normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabâlho vigentes.

ío e
20 da Lei n'8.666, de 1993
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d) Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidâde de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas
diligências, na forma do § 3' do artigo 43 da Lei n' 8.666, de 1993, â
exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP
n'5, de 2017, parâ que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

e) Quando o licitante apresentar preço final inÍêrioí a 30% (trinta por cento) da

média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possivel a sua

imediata desclassificaçáo por inexequibilidade, será obrigatória a tealizaçâo
de diligências para o exame da proposta.

f) Qualquer interessado poderá requerer que se rêalizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

g) Sêrá facultado ao licitante o prazo de 24 (Vinte e quatro) horas para

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme
parámetros do artigo 48, inciso ll, da Lei n' 8.666, de 1993, sob pena de

desclassificaçáo.
10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a

desclâssificaçáo da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a

necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas às demais condiçÕes de
aceitabilidade.

10.18. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor dâ propostâ apresentada,
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que impoÍtem em

modificaçÕes de seus termos originais, ressalvadas apenas as alteraçÕes

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteraçáo do conteúdo e das condiçóes referidas, desde que não
venham a causar prejuizos aos demais licitantes.

10.19. Se a proposta de preço náo Íor âceitável, a Comissáo de Licitaçáo exâminará
a proposta subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

10.20. Sempre que a proposta náo for aceita, e antes dê a Comissáo de Licitação
passar à subsequente, haverá nova veriílcâçâo da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, sê foÍ o caso.

10.21. Do julgamento das propostas e da classiÍicação, será dãda ciência aos
licitantes para apresentaçáo de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
lnterposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão

impugná-lo no mesmo prazo.

10.22. Transcorrido o prazo recursal, sem interposiçâo de recurso, ou decididos os
recursos interpostos, a Comissão de Licitaçáo encaminhará o procedimento
licitatório para homologaçâo do resultado do certame pela autoridade competente
e, após, adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor.

10.23. A intimação do resultado Íinal do julgamento das propostas será feita
mediante publicação na imprensã oficial, salvo se presentes os prepostos
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licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimaçáo
será feita por comunicaçáo direta aos interessados e lavrada em ata.

10.24. O resultado do certame será divulgado no endereço eletrônico
www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes.

í í. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
'1 1. 1. A interposição de recurso Íeferente à habilitaçáo ou inabilitaÉo de licitantes e

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 40, da Lei 8.666, de
1993.

'l 'l .2. Após cada Íase da licitação, os autos do processo ficârão com vista franqueada
aos interessados, pelo prazo nêcessário à interposição de recursos.

11.3. O recurso da decisáo que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar âs
propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade compelente,
motivadamente e presentes razôes de interesse público, atribuir aos demais
recursos interpostos. eficácia suspensiva.

1 '1.4. Os recursos deveÍão ser encaminhados para a sede da Comissão Permanente

de Licitação situada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara - lmperatriz
_ MA,

'l'1.5. O recurso será dirigido à Autoridade SupeÍior, por intermédio do Presidente da
Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou, nesse mêsmo p?zo, Íazé-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
resPonsabilidade.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serâo conhecidos.

,I2.DO TERMO DE CONTRATO
12.'1. Após a homologaÉo da licitaÉo, em sendo .ealizada a contrataçâo, será

firmado Termo de Contrato.
12.2. O adludicÀlário terá o prazo de I (oito) dias úteis, contados a paÍtir da data de

sua convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuizo das sançóes píevistas neste Edital.

'12.3. Alternativamente à convocâçáo para comparecêr perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de Íecebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 8 (oito) dias, a
contar da data de seu recebimento.

12.4. O ptazo previsto no subitêm anterioÍ poderá ser prorrogado, por igual periodo,
por solicitaçáo justiÍicada do adjudicatário e aceitâ pela Administraçáo.

12.5. O pÍazo de vigência da contratação e de 180 (Cento e oitenta) contados da
do mesmo prorrogável na forma dos aÍts. 57, §1' e 79, §5o, da Leassinatura

8.666/93.
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12.6. Previamente à contratâçáo a Administraçáo poderá .ealizaÍ consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do ôrgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da
lnstruçáo Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do aít. 60, lll, da
Lei n' 1O.522, de '19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

12.7. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proc€der ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

12.8. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar â sua situaçáo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

12.9. Se o adjudicátário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar
que mantém as mesmas condiçóes de habilitação, ou quando,

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,

desde que respeitada à ordem de classificaçâo, pâra, após a verificaÉo da
aceitabilidade da proposta, negociaçâo e comprovados os requisitos de
habilitaÉo, celebrar a contratação, sem prejuízo das sançÕes previstâs nestê
Edital e das demais cominaçôes legais.

13. DO REAJUSTE
'13.'1. Visando à adequaçáo aos novos preços praticados no mercado, desde que

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano
contado na forma apresêntada no subitem que sê seguirá, o vâlor consignado
neste Edital poderá ser repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas

apropriadas para análise e posterior aprovaÉo da CONTRAÍANTE.
13.2. A repactuaçáo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contrataçáo, podendo ser realizada em momentos distintos pârâ

discutir a vâriaçáo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da máo de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

13.3. O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será contado:
13.4. PaÍa os custos relativos à máo de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional: a partir dos efeitos finan@iros do acordo, dissídio ou convençáo
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a
cada câtegoria profissional abrangida pelo contrato;

13.5. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formaçáo de preços que
estejam diretamente vinculados ao vâlor de preço público (tarifa): do último
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determina
legal ou normativa;
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efetuará a comprovação da variâçáo dos custos dos serviços por

sEciEÍARrA DE rNFi EsrRuÍuiÁ E s€Rvlços púBLrcos

tur. Í r/n'- Xovà rmp.Etrrz - CEP: ó5,t107-1AO
lmr.ràtriz- 

^CNPJ: 
Oó.15a.a55lOOO1-1ó

www.impêratriz .mâ.gov,

e

r

G

[3e
',C;:';- ri

13.6. Para os demais custos, sujeitos à variaçáo de preços do mercado: a partir da

data limite para apresentaçâo das propostas constante neste Edital.

13.7. Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira, o inteÍÍegno de um ano será

computado da últimâ repactuaçáo correspondente à mesma parcela obieto de
nova solicitaçáo. Entende-se como última repactuaçâo, a data em que iniciados

seus efeitos financeiÍos, independentemente daquela em que celebrada ou

apostilada.
13.8. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente âo novo acoldo, dissidio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de máo de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,

caso náo haja prorrogâção.
'13.9. Caso a CONTRATADA nâo solicite a repactuaçáo tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorÍerá â preclusáo do direito à repâctuação.
'l3.10.Nessas condiçôes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova

rêpactuação sô poderá ser pleiteada após o decurso dê novo interregno mínimo

de 1 (um) ano, contado:
13.1'1. Dâ vigência do acordo, dissídio ou convençáo coletiva anterior, em relação aos

cuslos decorrentes de mão de obra;
13.12.Do último rêâjuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinaÉo legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formaçáo de preços que estejam diretamentê vinculados ao valor de
preço público (tariÍa);

13.13. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentaÉo da proposta, em
relaçâo aos custos sujeitos à variaçâo de preços do mercado;

'13.'14. Caso, na data da prorrogâçáo contratual, ainda nâo tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possivel à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proc€der aos cálculos devidos,
deverá sêr inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido táo logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

13.15.Quando a contrataçáo envolveÍ mais de uma categoria profissional, com datas
base diferenciadas, a repactuaçáo deverá ser dividida em tantas parcelas
quantos forem os acordos, dissidios ou convênçóes coletivas das categorias
envolvidas na contrataÉo.

í3.16. É vedada â inclusão, por ocasiáo da repactuaçáo, de beneficios não previstos

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, âcordo coletivo ou convenÉo coletiva.

13.'17.4 CONTRATANTE nâo se vincula às disposiçóes contidas em acordos e
convençóes coletivas que náo tratêm de matéria trabalhista.

'13.18. Quando a repactuação se referir aos custos da máo de obra, a CONTRATADA
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13.19

Planilha de Custos e Formaçáo de Preços, acompanhada da apresentaçáo do

novo acordo, dissidio ou convenÉo coletiva da categoria proÍissional abrangida

pelo contrato.

Quando a repactuaÉo se referiÍ aos demais custos, a CONTRATADA

demonstrará a variaçáo por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e

comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos,

considerando-se:
Os preços praticados no mercado ou em outÍos contralos da Administração;

As particularidades do contrato em vigência;

A nova planilha com variaÉo dos custos apresentados;

lndicâdores setoriais, tabelas de fabricantes, vâlores oficiais de referência, tarifas

públicas ou outros equivalentes;

índice específico, setoriãl ou geÍal, que retrate a variação dos preços relativos a

alguma paÍcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada

nâ Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

A CONTRATANÍE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos

alegada pela CONTRATADA.
Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçõês teÍáo suas vigências

rniciadas observando-se o seguinte'
A partir da ocorrência do Íato gerador que deu causa à repactuaÉo;
Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão das próximas repactuaçÕes ÍutuÍas, ou
Em dalâ ânterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver Íevisão do custo de máo de obra em que o próprio fato
gerador, na Íorma de acordo, dissídio ou convençáo coletiva, ou sêntença
normâtiva, contemplar data de vigência retÍoativa, podendo esla ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuâçôes futuÍas.
Os efeitos financeiros da repactuaçáo ficaráo restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relaçâo à diferença porventura existente.
A decisáo sobre o pedido de repactuação devê ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitaçáo e da entÍega dos comprovantes
de variaçáo dos custos;
O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pêla
CONTRATANTE paÍâ a comprovação da variação dos custos.
As repactuaçôes serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a pÍorrogaçáo contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por adilamento ao contrato.

13.20

13.21

13.22
'13.23

13.24

13.25

13.26

13.27
13.24

13.29

13.30

13.31

13.33

14.D4 ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÂO
,.-l
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14.1. Os serviços, objeto da presente licitaçáo será feitâ diretamênte a SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, e alestado por servidor desta
instituição designado para esse fim.

14.2. O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as

ocorrências.
14.3. A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá a fiscalizaçáo da

execução dos serviços. Para tanto, serão nomeados fiscais que têráo poderes

para exigir da contratada o perfeito atendimento as cláusulas contratuais.

I5. DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE E DA GoNTRATADA

coNSTrruEi, DrRErro E oBRTGAÇÕES DA STNFRA/PMt:

Emitir as convocâçÕes, as ordens formais de execuçáo e o Termo de Contrato

relativos ao objeto da licitaçáo;

Rejeitar, no todo ou em parte, a execuçáo dos serviços contratados em desacordo
com as obrigações assumidas pela CONÍRATADA, e com as especificaçóes
técnicas constante desle edital e seus anexos;
Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA com relaçáo ao objeto da licitaçâo;
Efetuar o pagamento nas condições e preços pâctuâdos;

Cumprir as demais obrigações constantes do Edital;
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela a
execuçâo do objeto, à SINFRAPMI reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinjâ a plenitude desta responsabilidade, exeÍcer a mais ampla e
completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

1 5.3

154

'15.5

't5.6

15.7

15.8. coNSTrruEM DtREtTo E oBR|GAÇÕES DA CoNTRATADA:
15.9. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuÉo do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, lodas as condições dê
habilitação e qualificaçáo exigidas na licitâção, bem como:

15.'10. Executar o objeto da licitaçáo de acordo com as especiÍicaçÕes técnicas
citadas no Pro.,eto Básico, náo se admitindo quaisquer modiÍlcações sem a prévia
autorizâçáo da SINFRA.

15.11. Fornecêr todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustivel
necessários a perfeitâ execuçáo dos serviços.

15.12

15.13
. Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços.
. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes, dêmandas,
custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer
de seus empregados e/ou prepostos, obrigando_se poÍ quarsquer
responsabilidades decorrentes de açoes judiciais movidas por tercei ros, q
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venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital

decorrente;
15.14. Responder por danos mâteriâis ou físicos, causados por seus empÍegados

diretamente à SINFRA ou â terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

15.15. Prestar esclarecimentos à SINFRA sobre eventuais atos ou fatos

desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

15.16. Responsabilizar-se pelo cumprjmento das prescriçÕes referentes às leis

trabalhistas, previdência social e de segurança do trâbalho, em relaçáo a seus

empregados;
15.17. Manter, durante todo o período de execuçáo do objeto, as condições de

habilitaçáo exigidas na licitaçãol

,I6.DO PAGAMENTO
16.'1. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento

Fazenda e Gestáo Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem

bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação deÍinitiva dos serviços, com

apresentaÉo das notas fiscais da ExecuÉo dos Serviços devidamente

certificadas pelo Agente Público;
16.2. O pagamento deverá seÍ efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

MEDIANTE A PRESTACÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os

mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidaçáo total do empenho;

16.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas Ílscais, comprovaÉo de sua adimplência com as Fazendas
Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trâbalho
(Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQNi

16.4. As mediÉes serão realizadas mensalmente, ou em peÍiodicidade menor, a
criterio da Contratante e Fiscalizaçáo, devidamente aprovados pela Secretaria de
lnfraestrutuÍa e Serviços Públicos de lmperatrir'MA, contados a partir do início
efetivo dos serviços, considerândo os serviços efetivamente realizados e
concluidos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos
satisÍatoriamenle aqueles Íormalmente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, denho
do prazo estipulado;

16.5. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentaçáo, ao final de cada serviço ou periodo não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços;

16.6. A âtestação da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá âo fiscal do
contrato ou outro seÍvidor designado para esse fimi

t
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16.7

16.8

16.9

16.10

16.11

16.12

Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fâtura, a Contratante

devolverá o documento fiscal à Contratada, interrompendo-se o prazo de
pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a
correção dos dâdos contestados pela Contratânte;
No caso de fâturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciaÍ-se-á a

paÍtir da datâ de recebimento do documento corrigido;
A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especiÍicaçóes do contrato,
A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multâs ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA, nos

termos do termol
No caso de atraso de pagamento, desde que â Contratada não tenha concorrido

de âlguma foÍma paÍâ tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios

à taxa nominal de 6010 a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diâriamente em

regime de juros simples;
O valor dos encaÍgos será calculâdo pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: ÉM =
Encargos morâtórios devidos; N = Números de dias entre a datâ prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento: I = indice de compensaçâo financeira =

0,0001ô438; e VP = Valor da prêstação em âtraso.

17. DAS SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS
'17.'1. Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993, o

licitânte/adjudicatário que:

a) Náo assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto,
e) Náo mantiver a proposta;

0 Cometer fraude Íiscal;
g) Comportar-se de modo inidôneo.
h) Considerâ-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condiçôes de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.
17.2. O licitânte/adjudicatário que cometeÍ qualquer das infrações acima discÍiminadas

ficará sujeita, sem prejuízo dâ responsâbilidade civil e criminal, às seguintes
sançôes:

17.3. Advertência por faltas leves, assim ente
prejuízos significativos para a Contratante;

ndidas aquelas que náo âca

s€ciEr il^ DE rNFRAEsrRuruRA E sERvtços púaLrcos
Rú. í rn. - xovô lhp?ràtrl. ' CEP: ó5.9O7-taO
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17.4

17.5

17 .6

'17.7

17.8

17.9

17 .10

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou

unidade administrâtivâ pela qual a Administraçâo Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos:

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançÕes.
Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, se houver indicios dê prática

de infração administrativa tipiÍlcâda pela Lei no'12.846, de í" de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa

devêráo ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instâuraçáo de investigaçáo preliminar

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuraçáo e o julgamento das demais infraçóes administrativas náo

consideradas como ato lesivo à Adminisiração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal

na unidade administrativa
O processamento do PAR náo inlerfere no seguimento regular dos processos

administrativos especificos para apuraÉo da ocoÍrência de danos e prguizos à

Administraçáo Pública resultantes de ato lesivo cometido poÍ pessoa juÍídica,

com ou sem a participaçáo de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobÍir os preJuizos causados pela

conduta do licitante, PreÍeitura Municipal de lmperâtriz poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que âssegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento pÍevisto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamentê na Lei no

9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideraÉo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

câusâdo à Administraçâo, observado o principio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sançóes por atos praticados no demrÍer da contÍatação estão previstas no

Projeto Básico

í8. DA TMPUGNAçÃo

17.11

17 .12

17 .13

17.14
17 .'15
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18.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta
Administração, o licitante que náo o fizer atê o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitaÉo, pelas falhas ou irregularidades que

viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

'18.2. A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante náo o impedirá de participar

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.3. Qualquer cidadão é parte legítima pâra impugnar este Edital por irregularidade na

aplicaçâo da Lei n' 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido atê 5

(cinco) diâs úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a Administraçâo julgar e responder à impugnação em até 3

(três) diâs úteis, sem pÍejuízo da faculdade prevista no §1q do art. 1l3 da
referida Lei.

'18.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçáo sobre o Edital desta ConcoÍrência
Pública deveráo ser protocôlizados, no horário comercial, de segunda a sexta-
feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de
Licitaçáo, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP:

65.900-505 ou mediante via postal com Aviso de Rêcebimênto (AR) enviado ao
endereço indicado neste sub item.

sEcREaaRta DE IIFRÂESÍRUÍUR^ E SERvtço' púoLtcos
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19. DAs DlsPosrçóEs GERATS
'19.'1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse

público decorrente dê fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, dê oficio
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamêntâdo.

19.2. A homologação do resultado desta licitaÉo não implicará direito à contrataÉo.
19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçâo de suâs

propostâs e â Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

19.4. A participaçáo nâ licitaçáo implicâ plena aceitação, por parte do licitante, das
condiçôes estabelecidas nesle instrumento convocatório e seus Anexos, bem
como da obrigatoriedade do cumprimento dâs disposiçóes nele contidas.

19.5. Qualquer modificaÉo no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo
instrumento de publicaçáo em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavêlmente, a alteração nâo
afetar a formulaçáo das propostas.

'19.6. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça
a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiÍo dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormenle eslabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão
sentido contrário.
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19I

19.10

No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissáo poderá sanar erÍos
ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade juÍidica, medjante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitaçâo e
classificaÉo.
E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoçâo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaÉo que deveria

constar no ato da sessáo pública.

Os licitantes, quando solicitados, deveráo disponibilizar todas as inÍormações

necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados solicitados,

âpresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu supoÍte à
contretaçáo e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),

endereço atual da contÍatante e local em que foram executadas as obÍas e
serviços de engenharia.
As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor
da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
inteÍesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurançâ
da contrâtaçáo.
Em caso de cobrança pelo Íornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de
seus anexos, o velor se limitará ao custo efelivo da reproduÉo gráfica de tais
documentos, nos termos do artigo 32, § 5", da Lei n' 8.666, de 1993.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administraçáo.

O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afaslamento do licitante, desde que seja possível o apÍoveitamento do ato,
observados os principios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e dê seus Anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
Os casos omissos seÍáo dirimidos pela Comissâo com base nas disposiçÕes da
Lei n. 8.666, de '1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
www.imDeratriz.ma.oov.br/licitacoes, e também poderá ser lido gratuitamente ou
obtido no endereço situãdo à Rua Urbano Santos, no 1ô57, Bairro Juçara -
lmperatriz - MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 18:00 horas,
mediante pagamento no vâlor de R$ XX,)« (xxxxxx reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, emitido pela Secretaria
de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária.
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
IMPERATRIZ-MA, com exclusáo de qualquer outro.
lntegÍâm estê Edital, paÍa todos os flns e eÍeitos, os seguintes anexos

19.11

19.12

'19.'t 3

19.14

19.15

19.16

'19.17

1 9.18
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ESTAOO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

a) ANEXO l- Projeto Básicoi
b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do

ad.7o, da Constituição Federal;
c) ANEXO lll - Modelos de declaração de elaboração independente de proposta,

d) ANEXO lV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo
dâ habilitaçáo;

e) ANEXO V - Modelo de declaraÉo de Microempresa, de Empresa de Pêqueno Porte;
f) ANEXO Vl - Minuta de Termo de Contrato;
g) ANEXO Vll - Modelo de Cãrta Credencial.

lmperatriz (MA) 13 de junho de 2019

Zigomar ilho
Serviços PúblicosSecretário Municipâl
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CP

ANEXO I

PROJETO BASTCO

5[CRErÂRtAOE |NFRÁESTRUÍURÁ E SlRVçOs PÚEL|COS
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SECRETARIA DE II{FRAESÍRUÍURÂ E SÉRVIçOS PÚBLICOS

il»lcr

l. APRESEN T.{ÇÃo

2- JIJSTItr'ICÁTIVÁ

3. ESTUDOS
3.1 EsruDos roPocnÁrtcos
3 2 ES't uDos GEorÉcNlcos

4. PROJETOS
.r. l PRorETo cEoMÉTRIco
4 2 PROJÊTÔ DE TF-RRÂPLENÂGEM

5. QI]ANTITATIVO DO PROJETO

6. ESPEcFTcAÇÃo DE sERl'rÇos

7. PLÀNILEAS

I}. PROJETOS
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APRESEN'IA(]ÀOI

A Pr€feituÍ8 Municipal de MPERATf,IZ DO MARANHÃO apÍesenta o
PTgCtO Bá§iCO dC MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS PÚBLICAS
NO MUNICiPÍO DE ÍMPERATRIZ DO MARANHÂO, compreendendo úês loresr Lote 0l
com extensâo d€ 62.433,09 m, Lote 02 com eKteDsão de 9l 151,66 m e l-ote 03 com exlensão
de 70.905.00 m, totalizwrdo224.489,15 m.

O pÍojeto em ÍefeÉncia contempla os projetos geometricos e terraplenagem. cuJo§

serviços são de extremas necessrdade e impoíância"

Este relatório foi elaborado em conformidade com as norÍnas vlgentes pÍeconiada:l

pelos rÍgÃos viários e atendendo 8s solicifaçôes e exigêncras do c(mtratante, tcndo .
1inâlidade de expor uÍra visão geral e detalhÀda dos estúos desenvolvidos e parâmetros

adotados para cada projeto apÍeseDtado.

Os estudos propostos estâo sendo apresentados em um único volume, contendo todas

as informa@s necessáÍias para a exesuçâo da obra em refeÉocia.

Foram realizados estudos geotecnicos com análise do subleito e de Jazida sendo

apresentados no item estudos geotécnicos.

aFa
Sil.o

Âssessor dÊ PÍorero! Espe.r. s
5!! ir rlr{í,:r. !!, it at sMrr

Már 53 855 8
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2. JI]STIFICATIV.{

sEcREÍ X'^ OE iNFR^ISTRUÍURA E SfiRVtçOs ÚIIJCOS
Run í 

'tr' 
- ir,ovÀ rtnÍÉr.úiz - c[P: ô5.r07-ílo

lmpêr.tÍi: - ru CNPJ: oó.I51.455/lmt-16
www.imperatriz. mà. gov. br

r?x.



*.i
.-1

ESTADO DO iIARAI{HÃO
PREFETTURA itlUÍ{ICIPAL OE IIiPERÁÍRIZ

SECRETARIA DE I FRAESÍRUTURA E SÊRVIçOS PÚBLICOS

2. JTISTIFICATIVÂ

A inlervençâo proposta beneficiará a população da sede do muricipro, as vizinhas da

obra em intervenção, bem como todas Âs comunidades p€rtenceúes à Zona Uóana e Rural do

Municipio, proporcionando melhoÍes çondições de tÍafego parit estas localidades, fàcilitaodo

assim, o acesso da população e integrando com mais confoÍo e comodidade ao Municipio

Eiq' C!l
r r r c!.1i6 (, r

53 855
sEcREt Rl^ DE |NEi^ESTiUÍUR : SEI!úçOS Úti-tcos
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3. ES'I'UDOS

1*r-*ida,4, -
Pedrc H?n,rqu F. dt QtPitri S;; t
Eno C r L. CFEA ÀlA rlr05a'óri
Âssessor de PÍoteloe Erpe.ia s
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J. [STt]DOS

f,.1 Estudos TopogríÍicí,s

Os estudos topogáficos consistem basicârnenle no mapa da Prefeihua Munrcipal de

MPERATRIZ MÀRANIIÃO-MA, que tem como base o levantaÍnento o levantamenlo de

todas as viase sinais do rn tniDípro, reali.zado eÍn 18/02/2019, atraves de GPSX5.

Ref€rido map6 encontra-sÊ anexado a €sle projeto.

f,.2 f studos (leotécnicos

Nesta fase de projao efetuaram-se estudos com o objetivo de identiÍicar malenais

existentes no subleilo de sondagem ç ensaios de laboratóno nççesúrio para identificação de

suas caracteristica§.

Efauaram-se vistorias rlls áreas próximas ao local de estüo com o objetivo de

identificar materiais necessâÍios à eÍeçuçõo das ÇamÁdas do pavimento. A princípio ÍbÍam

detectadas asjazldas de maleriais lateriticos, localizads na região de intervenção da obra, cuia

disiância média de hanspone e de 15.0 km. Para a utrlização destâ jazlda, executrram-se os

ensaios de laboratório necesúrios pora identificação de suas ceractensticas e snx ullllzÂçào

qie. c, a r, r-a 0t118

SECRETARIA OE II{FRAES'RUTUR  E 5EI1'I4O5 ÚBUCOS
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.I. PROJETOS

{.1 Projeto (;eométrico

O pÍojeto geométrico l'oi elaborado de acordo com as recomendaçôes e critérios pré-

estabelecidos pelas normas vigentes. com o objetivo de fomeceÍ o aliúamento horizontal e

vertical das vias em estudos, tomando-ss como base os çstudos topogáficos.

Primeiramente definiram-se as seções-tipo que procurou seguir basicarnente as

exislentes, introduzindo concções do geide existente.

O aliúamento horizontal foi definido procurando basicarnente seguir o erisrente.

introduzindo a padronizaçâo de largura da via.

O aliúamento vefiical seguiu basicamente o perÍil das pistas existentes. nào \r

lãlcnJo necessárias coneções signifi cativas.

A extensão total da intenenção foi lote, compreendendo uma largura total de 7,00 m

(sele metros) e uma espessura de 15 cm (quinze centímetros).

il.2 Projeto de Terrâplenagcm

O projeto de terraplenagem foi desenvolvido com base nos estudos topográficos e no

pÍojero geométrico, sendo desenvolvidas as seguintes atividades:

o Deseúo das seções lransversais

. Cabaritagem das seções

Foi considerada a execução do ateío com o próprio mâterial extraido dos coíes

projetados. Execulando-se apenas uma conformação e compactação do subJeito.

Pedra
q,s'

5E(REIARIA DE INFRÁESTRUTURA E SERVIçOs PÚ8LICOs

Ruà Y, í.' - Nov. hpêràtíz - C€P: ó5.r07-ll0
lmperàtÍiz - lta CIPJ: 0ó.151.455/0(lol'ró
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ESTADO DO HARÂÍ{HÃO
PREFEÍÍURA ÍIIUI{ICIPAL DE IMPÊRATRIZ

SECRETÂR!,IT DE TTFRAESTRUTURÂ E SERVIçOs PúBLICOS

5. QUANTITA'I lVO DE PROJE'IO

SECRETÀEA OE II{FRAESTRUTURA I S€RUçO5 Pú8[]CO3

Ru. Y, ín' . tlov. lmFÍ.tnz - cEP: 65.907-tü)
hpêr.trE - A CNPJ: 0ó,tJl.45rmi-16

www imperatriz. ma. gov.br
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ESTADO DO MÂRÂ TTÃO
PREFETTURA iIUÍ{ICIPÂL DE IMPERATRIZ

SECR,ETARIA OE IÍ{FRÂESTR.UTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

5. QUANI', 'ATwO DO PROJETO

OBRÀ: MANUTENÇÂO PREVENTIVÂ E CORRETIVA DE VIAS PÚBI,ICAS I,C['E O I

EXITNSÂO: 62 433,OgMETROS

Da5qrcIo

stnuço§ PREuMlnaRE5

PúCI IN ÔICÀÍ VA OÁ OBRA

RlGULÁRIZ}CÀO DE SUPERTlC]T5 fM IERRÁCOM MOIOiI]WLAOOÂÀ

ca GA E DESOARGA MECÀfl aÁ OE sOtO LlÍrLlZ ll0o C MIIIHAO ÂÀSCULANTE 6,0M3/161 E PÁ:)
cÁtRE6ÁDfl3Á SOART PNÉUS 128 HP, CÂPÀOOADE DA CÀçAMS^ 1,74 2,a M3, PEsOOPER^CrONÂL 11632 r(G

.031,62

21.351,53

,al ÍRAI15POflÍE COÀ,I 
'-ÀMIIIBÁO 

BAsCÚIA|ÚTI DE 6 M3. EM VIÂ UASTNA ÊM BEVEí]MÊNÍO

{UtllDÀDE:Íl(M) ÂF_0V201ô - BoTÁ roR

2l

€sCAVAçÁO E CARGA DE MÂÍERIÂ! DI IÁ2IDA COM EsCÁVADEIRÂ HIDRÁU(JCÁ

IRANSPORÍT COM CAMII{HÂO BASCULÁI{ÍE O' 10 M' - R@OVIA PAVIMEI\ITÂDA MAT'NAI OT,Â7]DA

TÁSTRO OE PIORÀ DE MÂOOU RAO]ÀO LANçÀMENÍO MÁNIJAL

aSPAIHÂMEi{TO MECINiZADO (COM MOroi'I|VELÁOO1A 14Íl HP) MArERlAa la [ÁTEGoRrÀ

,933.321,!4-T.'.,..";

2.4
ExEcuçÀo E coMpÂ«ÂçÀo oE BÁsE E ou su6 À{58 coM soro tsrÂBrlruÁoo Gf,aNULoMEtRrcÀMENTÉ

ExcLusrvE EsaÁvÁçÀo, cÂRGÁ E TÂ NsPoRTt E soLo, Âf_o9/201,

Pedto ilprin(]r,iF-

ssoi de Proleros EspP. à s
ihÍ ,'!rlk, \! ,i Srrirr
Mâr 53 855 8

sEciEr^in oE r[ri.AÊ§TRuTut^ É s,ER!íços R Elrcos
Ru. Y, yn" .l{ovà hp.Íàrrlz - cEP: 65.907-t!O
rmp...t.iu - l{ CNPJ: o,ó.r5E.15y00o.r,.r6
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ESTADO DO T.IARÀÍ{HÃO
PREFETTURÂ MUI{ICIPAL DE IUPERATRIZ

SECRETARIÂ DE TTFRÂESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚB[ICOS

OBT(Â: MANU'I,-ENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS PÚBLICAS - LOTE 02

EXTENSÃOj 9t l5l,óó METROS

sÉRvr(os PRflrMlNÁR[r

P!ÂC ND|CÁT|VÂ DAOgflA

3ÉGUIÂRIZACáO OÉ SUPESFICI'5 EM TERRÂ COM MOÍON]VEIÁOORÀ

CARGA E OE5CAi6Á MÉCÂI{ICá OE 5&O UÍII]7ANDO CÁMINHAO EAsCI.]LANÍT 6,0M115T E PÀ CAAREGÀOE1RÂ

SOAÀE PNEUS T23 HP, CÁPACIOADE DA CAçAMBA 1,7 A 2,4 M3, PESO@ERÀCIONÀL 11632 KG

TiANSIOiÍE COM CÂMINNÀO BAS'1JTAI{TE OE 6 M3, €M MÁ ÚNBÁNA ÊM RÉVÉí]MENIO PFIMAfuO {UNIDÁOE
TtÍM). 

^f-ou2ola. 
6ora foRÂ

1 2.3

sa v çÁoE CÀRGA DE MATER|AT OE IAZ|DAaOM ESaÂVADEIRA H|OúUUC

DE r'çlo

2.

2.1

2.2

).5 ÍRÂNSPORÍE COM CÀMI!{ÉÃO B'§AJLÁNII OE 10 Mt . RODOVIA PÁVIMEIIÍÂDA , MATERIÀL D' ]Â2IOA

2.6 úSTNO OE PÉOiÁ OE MÂO OU RACHÃO TÁNçÁMEMTO MÁTUÁI

É5PÂ!HÂME|{ÍO M EC.ANIZ Oo {COâ, Molol{lvElÁDoaÁ rao HP) M^TERIA 1A (^Tt @fi rÂ l"*

23 ExEcuío c coÀrp crÀçÁo DÉ B sE f or, 9rB B sÉ coM soro rst^BruzaDo GRÀnuloMEÍRrc4I\,ErrarE
EiCLU9VE ESCáV^çÁO, CÂRGÂ a Ii^ SmATÉ É SOIO ÂF O9l2O17

Eng' Crl ;Jt8

Mar 53 8ss.d

SECREn&^ DE NFi^ESTRUÍUR^ E SmVçOS ÚBUCOS
Ruà Y, ,,r' ' lov. lmp.rl6, - C€P: É5.q)7-tü,
rDperàt l,, fl GNPJ: 06.r!it.a55/qtri-ró
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ESTADO DO }IARANHÃO
PREFETTURA MU ICTPAL oE IÍI|PERÁTRIZ

SECRETARTA DE IÍTIFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

OBRA: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORXETIVA DE VtÂS PÚBLICAS LOTE O3

EXTENSÃO: 70.905,00 METROS

D[saXrçÃO

1l PLÂCÁ tN DtCÁÍ VÁ DÂ O6i^ ió, I ltz,ú

,
ÂEGUTÂRI2Á'ÁO DE SIJPERF]CJES EM TTRRACOM MOÍON VELAOORA

ESCÁVÂçÃO E CARGÀ DE MATERIAL OÉ ]AZIOA COM ES(ÂVADIIRÂ HIDRÁULICÁ

ÍRÀN5POi1I COM CÁMIN8ÃO BA5CULANTE DE 10 M: ' ROOOVIÂ PAVIMTNÍADA. MÂTERIÂL DE,ÀZIDA

c rG t oESaáRG MÉC^N|( 0E sq.o !ÍLlr,tNDO Cârflr,iHÂO àASd]rIraÍÊ 6,Ar1a./1í E PA (ÁRREGÁOOnÁ

soôRE PNIU5 128 HP, C P^CO^DE D^ a-Aç MBA 1,7 Á 2.3 M3, PtsO OPtRAatO At 11632 XG

ÍÂ^lllsmnÍ coM cÁMrilNÀo B scutÂr,ÍTE of 6 M3, ÉM vtÂ lriB r{^ EM REviítME ttÍo PF tMÁRto luNtDAo€
Íx(M). 

^f-01/201a 
- Bora FoRA

I z-s

E
iÀsiRo Dr PEDRA oE MÁo cu RÁcHÁo t 

^t( 
MÊNÍoMÀxuÂL

E5PÁLHAMaNIO MECÁNIZÁOO ICCíI/I MSrOMWúDORÀ 14O HP) M^ÍÉilÂl tA, (I1ÊGORrÂ

.. 1 txEcuç,Ào E coMpÂoÀçÀo DE BAst E orJ sua ÀÂs! coi, soto r5ÍÀatLtzaDo GRÀNULoMEÍRrCaMERTÊ
''' txar rJívr Ís(rv^çIo, cÁ.tcÁ t rilt{smnrE E soLo. 

^t_o9rot7

2-2

23

Pednll?;
t

Mat 5l il55 3

sEClEr^flA DE riFR^a§TRUÍUrA E stnUçOS ÚIUCOS
Ru. Y ,n. - *oy. lmp..àtrlz - CEP: ó5.r07-llo
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ESÍÂOO DO iIARÂÍI'HÃO
PREFETTURÂ llUl{ICIPAL DE ITIPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

6. ESPECIFICAÇOES DE SERVIÇOS

*í;-r-""j-.
Mro Hat»qw F ,1, Qtcr.,' t

Ei0' Ctrr. CFEA.r,!i iIr0€ri' t
ÁsressoÍ de Proreros E§.à. , §
sk ft i'rs',.r.1,'.:...1 .. i

Mar 53 855,0

sEcaEr^ruA oE rxfR^EsTtuTUtA t sEtl!ços ÚBucos
Ruà Í í,/n' - llovà !ín9.í.tí2 - CE?: ô5.q)7-íEO
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www.imperatriz. mà. gov. br



t'

Qrril,,
[4Â ]1r064i808

CP
ESTADO DO MARA HÃO

PREFEITURA iIUNICIPÂL DÉ IMpERÁTRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTN.UTURÁ E §ERVIçOS PÚBLICOS

6. ESPECTFICAÇÔES DE Sf,RVIÇOS

Os itens abaixo segue a nuÍneÍação da plarülha orçamentaria.

L SERVIÇOS PRf Lt}lI\ÀRES

1.I PLACA $iDICATIVA DA OBXÂ F'OR }TETRO QTTADRADO, F-}I

CEAPA DE AÇO GÁLVANIZADO

Será implantada placa da obra e com as seguin&s dimensõçs de 2,00 x 3,()0 m. com

formato e inscriçôes de açordo com o manual de coÍss e proporções d€ placas de obra. SeÍá

executada cm chapa galvaniada n" 22 e já fomecida c{m pintuÍa sm esmahe sintetico. Tçrá

sustenação em peças de madei.d de lei de 1'qualidâde 2,5 x 7,5 cm e peças de madeira de 3"

quâlidade 7,5 x 7,5 cm, na altura estsbelecida pelas nomas. As rnscnções deverão ter todas as

informações básicas sobre a obra.

2. UIRRAPLI]NÀGEM

DE SUPf,RFICIES E}' TERRÁ ('('\Í

EXECTiÇÃO

A regulanzação de tereno deverá ser realizlda com a utilizàçào de

equipamentos manuais ou mecânicos, escolhidos em função da área e do tipo de solo a ser

trabalhado.

2.I R.EGT'LARIZAÇÃO

MOTONryELADORA

Eis Cul.CREA
A!!.3sor dê Proteroi E5pe(,aÉ
S« @hh.liLrr.9,I . !' s\'rr

Mêt 53 855-8

SECREÍAAU OE tNtR I5ÍRUTUT E ÍRytçOs Ú!UCO5
Ruà Y, ,n' . xov. hp.r.trlz - CEP: 65.107-!ü)
ríflperâtrlz , I CNPJ: 06.r5E.455/mr-íó
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUI{ICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE I?{FRAESTRUTURA E SERVIçOS PúBLTCOS

Os solos coesivos (aÍgtlas plásticas) aceitarão melhü o adensamcnto pela pressào

estática e pelo amassamento. PaJa os solos arçnosos e mais indicada a vibração, pois obtêm-

se com facilidade o escoÍregamento e a acomodaçâo das partículas

CRITÉRIOS DE MEDIÇÀ('

Será efetuadâ adotando-se o mcsmo critério levantamento

A regularização referçnte ao ac€no manual de taludes úo será objeto de medição,

pois já está contemplada no pagamento dos serviços de escavação mecânica e ou aterro

compactldo.

2.2 CARGA E DESCANGA MECANICÂ DE SOI,O IITILIZA§DO CA}íIÀ_'H,IO

BASCULANTf, 6.0M3/I6T E PA CARR.EGADf,IRA SOBRI PNf,t'S T2E IIP,

C,ÀPACIDADE DA CAÇAMBA I,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIO\AL II6J?

KG.

EXECTiÇÃO

O material a ser carÍegado deveá ser adequadafiente preparado e amontoado de

maneira a possibihkr o tnânsito das pás cancgadeiras ou das escavadeims. As praçds de

trabalho d€ss€s e4uiparnentos deverão permitir a moümentaçâo necessária ao ciclo de

Íabalho.

A carga mecanizada seÉ pÍec€dida pela escavação do material e de sua colocação

na praça de habalho em condiçôes de ser manipulado pelo eqüpamento caregadoÍ (pás

carregadeiras ou escavadei ras)

Á5§essor de trcre{ô9 E5oeiaÉ
Sli drliraíu,!!:i, !!! :r : i; i

Mat.: 53 855-8

SECRETAruA OE INFRAE5TruTURA E SAMçO5 Ú8UCOS
Ruà Y, ín' - Xo',/. lmp.r.trlz - ÍéP. 6r.907- tgo
lmpêr.tí: ' 

^r 
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ESTADO DO T.IARÂÍ{HÃO
PRÊFÊTTURA ÍTIUÍ{ICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRÉTARIA DE I}IFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

As praças de trabalho deveÍão meÍÊcer, da CONfRATADA, especral atenção qüânto

à sua consenação em condiçôes de boe çirculação e manobra. não ú do equrpamentc'

carregador como também do transportadoÍ.

0 material deverá ser lançado na caçamba do caminhão, de maneira que o seu peso

fique unifoÍmemente distibuido e nâo haja possibilidade de derramamenlo pelas bordas

laterais ou traseira.

A descaÍga do mat€rial sená feita nas áreas e locais indicados Íxla SUPERVISÀO. se;a

na coÍrstituição dos atenos, seja nos locsis de botê-fora ou depósito para futuÍa utilização, seja

na pÀtr para confecção da^s diversas camadas do psvinlerfo

cRn'ÉRr()s DE MEDIÇÃO

S€ú efetuada considerando-se o volume em metos çúbicos (m3) extraido, medido n.

cava, sendo seu úlçulo, resultantg do "máodo da média das áreas", o que tamMm vale paÍa

empréstimos et'etuados poÍ um único executante.

No caso de empréstimos executados çnr mais de um executante, o volurne será

medido nos alerros correspondentçs, utilizando-se o "método da média das área§" e

transformando-se o volume de ateÍro em volume de coÍte através da seguinte Íelâção:

Volume de corte (vc) - làúor de conversâo (fl x volume de ateno(V) onde:

FatoÍ de conversâo (0 = massa específica do matenal compacto (c) massâ espccitica

do material em estado natural (n)

9'

Mar:53 855-3

sEcRÊr^$A o€ rxFi^EsTruTUr E sa$ços ÚBuco§
Ruà Y, 9n' ' Novà lmp.ÍÍnz - CEP ó5.{7-1ü}
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ESTADO DO MARÂI{HÃO
PREFETTURÁ ÍIIUÍIICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE IT{FRÂESTR.UTURÂ E SERVIÇOS PúBLICOS

A massa especificâ do material em esBdo natural, a ser adotada para o cálculo do

"Fator de conveÍsão (l), será a do material dajazida de maior volumç utilizado no aterro

Não ssrão computados çxç€§sos de escavêçeo que venham a ocoÍrer, s€ndo

obrigatoriedade da CONTRÂI'ADA a reposiÉo de material que se fizer necessário, em

condiçõ€s tccnicas compativeis com o pÍojeto. Quando a media das áreas da cava for

inferior à média das áreas de projeto, será considerada a média das áÍeas da cala Quando

a média das áreas da cava for superior à media das áreas de pÍqcto, será considerada a

média das áÍeas de projeto.

Em se trsiando de carga de maleriais provenientes de dernoliç6o, a mediçâo s€ fatá

p€lo volume solto em metros cúbicos, efehvamente cârregado no caminhão.

2.3 TRANSPORTE COM CAMINEÀO BASCUI,ANTE DE 6 M3, EM VIA

t RBAtiÂ f,M REVESTIMENTO PRrMr(RIO (UNIDADET TXKM). AF_01/20IE -

BOTÀ FORA

EXXCUÇÀO

O caminho de percurso, tanto no caso de cortes, como e empréstrmos e.lazidas, devera

ser mantido em condições de perrnitir veloçidade adequada ao equipamento transportador.

boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Especialmente para o caso de eÍnpréstimos ou

jazidas, os caminhos de percurso deverão ser, sempre que necesúrio, umedecidos pâÍa eMtar

o excesso de poeira" e devidameúe drenados, para que nâo surjam atolerros ou trechos

esconegadios.

O material deverá estar distribuido m báscula do caminhâo, de modo a nâo haver

derramamento pelos bordas lsleísis oü tlaseiÍe. dutantc o transpoÍte t :';--,rrrí-
Pedru Heúnqtp F. dt Qu?ii n7 \ I n
Eiq! C rÍ CÊE,r.f.rA lrr06À1303
At3.s3or de PÍoierot Esp.; a s
s. d.liiiiBr,-.! 1', 1i :!

Mar 53 855 I
SECREIAR]A DE Ii{FRAESTRUÍUiA E SERI'IçO6 ÚEUCOS
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ÉSTADO DO }IARA HÃO

PREFETTURÁ ÍI{UÍ{ICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE ITTFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Quando se tratar de rnaterial proveniente de demolições, este deveni ser distnbuido na

bá6cula, de maneira que permita o úlculo do volulne transportâdo em cada vragem

Â descarga do material seri feita nas áreas e locais indicados pela SUPERVISA(), sela

na constituição dos aterros, seja nos locais de bota-foÍa ou deÉsito peÍa futuÍa utilização, seja

na pista para confecção das diversas camadas do pavimento.

CRITÉRIOS DT MEDIÇÃO

O volurne & seÍ considerado ssní o volttõtg geoméÍriso resultsnte ds medi(ro ofeluâdâ

no corte ou empré§timo.

Para deteminação da distânçia média de Íansporte será utilizado o me§mo cntôno de

levantamenlo.

As jazidas de empréstimos e/ou os locais dc bota fora poderão vir a se. alteÍados

devido às circunsâncias, ficando a &fmiçâo e aprovação à critfio da StiPERvlsÀo

EvenhEis alterações de trajío poÍ interesse dos aanspofladores €m decor.ência das

condrções do tráfego, cstado das vias, etc., nâo implicarão em acÍescimo de cu§tos.

sEcRErAflA OE tNFR^fsTRUTUf, E SmlnçOS IÚIUCOS

Rua Y ín' . irovà l,I|p€râtrlz - c€P: 65.907íEO
lmperàtdz - rÂ CNPJ: 06-15E./í55/6)1-1ó

www.imPeratriz. ma. gov. br
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ESTADO DO T,IARAHHÃO
PREFETTURA iIUT{ICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

2.4 ESCÀVAÇAO E CARGÂ DE MATERIAI, DE JAZIDA COIII T]S(.AVADEI R.\

IIIDfu(ULICÀ

ExECUÇ.ÁO

A escavação subordinass€-s aos elementos técnicos, fomecidos à CONTRATADA e

constantes das notas de serviço elaboÍadas em conformidade çom o projcto, bem çomo de

uma programação de trabalho aprovada pelo SIIPERVISOR

A es€avação será precadida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento

e timpeza.

Os tÍechos a serem escavados deverão ser limitados, srralizados e pÍotegrdos

gaÍanliÍldo âs condiçôes de ciÍculação e segrrânça para todos os funcronário§. pedestÍes e pilra

o trânsito de um modo geral.

As operações deste pÍocesso de escavação compreendem

. Escavação e cârga dos ma!Çri8is coosÍtuintes do terreno natural, até o greide do

tcrÍaplenagem indicado no projao;

. Escavação e carga dos msteriais co$tituintes do tcrreno n&tuÍal, em espessua

abaixo do greide do tErraplensgem, quando s€ tratar de solos de elgvada expansão. baixa

capacidade de suporte ou solos orgânicos, conforme indicaçôes do proJeto. complementâdâs

por observações da SUPERVISÀO durante a execuçào dos sewiços,

. Ewavação e carga dos materiais retirados em cmprestimos indlcados no pÍolelrr.

sEcREr fl^ 0E rxFR^ESÍtUÍt RA E sm\flçOs ú8UCOS
turà Y, i,n' . r+ov. fmp.r.Hz - CE?. 65.107-1üJ
hp€rrrriz - lt cxPJ: oó.15!.4t5l(Uí-1ó

z.ma.gov.br
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ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE IT{FRÂESTRUTURÁ E SERVICOS PÚBLTCOS

. RetiÍada, poÍ escavação e carga, das camadas de má qualidade, visando ao preparo

das fundaçô€s do ateno, sendo que o volume a ser retirado constaÉ do projeto

O desenvolvirn€nto dr escavaçâo s€ pÍocessôÍá medla e a prevlsâo da utilização

adequada ou rejeição dos materiais extÍaidos. Assim, apenas serão transpoÍtados para

constituição dos aterros, os materiais que sejam compativeis com as especificações de

execução dos aterros, em conformrdade com o proleto.

Atendido o projeto e desde que técnica e economicamente viável, a Juizo da

SUPERVISÃO, as missas em excesso que resultaÍiam em bota-fora pod€Íão seÍ integÍadas

aos eterros, constituindo alâÍgatnentos ds plalâfoflra, adoçamento dos tallüdcs ou bermas de

equilíbrio. A referida operação deveá ser efetuada desdç a etapa iÍicial da conslrução do

atero

Quando ao nivel da plataformr dos coíes for verifiçada oçorrência de solos de

expansão maior que 2-9o, barxa capocidade de suporte ou solos orgânicos, promover-se-á

rebaixamento na espessura indicada em projeto, procedendo-se à execução de novas camadas

conshtuidas de matenais selecionados.

Constatada a conveniência técniça e econômica de mate.iars escavados nos cones-

para a confecção das camadas superliciais da plalaforma, será pÍocedido o depósito do"

referidos materiais em locais determin&dos pela SUPERVISÂO, para sua opoÍtuoa utilizâção

Nas aberturas de vias, os serviços de t€rraplenagcm e cscavação com coÍe devem

prever a abeíum de toda a caixa do logradouro (Íua e passeio) conforme o CP (CadastÍo de

Planta). O pe do talude de coíe deverá estaÍ no aliúamento dos terÍenos lindeiros à via e o

talude para de Ío das propriedades, deixando toda a área do passeio desimp€dida, facilitando

a acessibilidade e o trânsito de Édestres.

sEcREÍ irl DE rxFi EsÍRurui^ E stnuços ú Jcos
Ruà Y, yn' - loíà lmpcràtrlz - CEP: ó5.9O7-llO
rDp.r.trE - I GNPJ: Oó.1tl.t!5/0@,1-,ró
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ESTADO DO MARÀ HÃO
PREFEÍTURA lrlUÍ{ICIpAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRÂESTR.UTURÂ E SERVIçOS PUBLICOS

CRITÉRIOS DE MEDTÇÃO

SeÉ efe&,Ed. carsidenud+se o volrune em rneEos ciüiros (m3) extraido, rnedido nâ

cava, sendo seu cálculo, resultante do "máodo da mridia das áreas", o que tamEm vale para

empÍéstimos efetusdos poÍ um único executa e.

No caso de empréslimos executados poÍ mais dc um executante, o volume será

medido nos aterros coÍrespondentes, utilizando-se o "método da média das áreas" e

transformando-se o volume de aterro em volume de cone através da segurnte relação:

Volume de corte (Vc) - tàtor de conversão (t) x volume de atÊro(V) onde

A massa específica do material em estado natural, a ser adotadâ para o cálculo do

"Fator de conversão (f), será a do material da jazida de maior volume utihzado no atero.

A classrfica"ção do Ínsterial de escavação será confirmada previamente pela

SIIPERVISÃO, atmt'es da aúlise dos resultados de ensaios específicos.

Nào scrão computados çxsessos de escawçâo que venham a ocoÍrer, sendo

obÍigatoriedade da CONTRATÀDA a reposição de mate al que se fizeÍ neressáno, em

condiçôes tecnicas compaliveis oom o projeto. Quando a médra das áreas da cava for

inferior à média das áreas de projeto, será considera média das áreas da cava. Quando a

média das áÍsas da cava for superior à média &s âeâs de projsto. ssra consrdsrada a médra

das áreas de projelo

PedroHínrnrr,' t. de 0tj,r-v

SECREI It^ DE tXTi ESTRUTUR E 5E tçO6 ÚBLICOS
Ruâ Y s./o' - Nd. IrnPêr.trlz - CEp: ó5.t07-t!O
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ESÍADO DO H^R^Í{HÃO
PREFEITURA I|UI{ICIPAL DE IÍT,IPERATRIZ

SECRETARH DE I'IFRAESTR,UTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

2.5TRÂNSPORTf, COM CAMINEÃO BASCTILANTE DE IO M3 . ROX)\'I,,\

PAVIMENTADÁ _ MÂTERIAL DE JAZIDÂ

I_xf (.ti(.ÀO

O caminho de percuso, tanlo no caso de coÍes, como e empréstimos ejazidas, dcvcrá

seÍ mantido em condições de permitir velocidade adequada ao equipamento tÍaÍL"portador,

boa visibilidade c possibilidade de cruzame[to. Esp€cialmente para o caso de empíestimos ou

jazidas, os caminhos de percrrso deverão ser, sempre que necesúrio, umedecidos para cvitar

o excesso de poeiÍa, e devidamente dÍenados, para que não surjam atolciros ou lrcchos

escorregúios.

O material deverá estar distribuido na hiçcula do caminhão. de modo a não haver

derramaÍnenlo pelas bordas lateÍais ou trasêira, durante o transporte.

Quando s€ katar de malcÍial proveniente de demolições, este deveú ser distribuido na

báscul4 de maneiÍa que permita o qíúcúo do volume trmsportado em çada viagem.

A descaÍga do matcrial s€ná fcita nas ii(eas e locais indicados pela SUPBRVISÃO. seja

na constituição dos atenos, seja nos locais de bota-ford ou detrisito para futura utilização. seia

na pista para confecção das diversas camadas do pavimento.

CRITÉRl()S DE Mf Dr(rÃO

C) volume a ser considerado seÍá o volume geométrico resultanle da medição efcluada

no aoíe ou emprestimo.

sEcnErrir oE txFR ESÍnuTUl^ E SER!íçO5 ÚiUCOS
Ru. Í ín' - 

'rol.à 
lmp.r.trlz - cEP: 65.907-tU'
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EXECTIÇÀO

Seú realizado o espalhameÍío mecanizâdo de mate.ial dgjazida mol(, ladora

Eno C{rr CREA MÂ 1r10611808
Á3_s.3sôr óe PÍorelo5 Espe( ô s
sÉ d. 4tret,,i.rê | *4 r.il(r 5[ÍeÀ

Mar : 53 855-8

IESTAIX) DO XARA]IHÃO
PREFETÍURA TIUIITCIPAL DE IíPCNATRIZ

SECRETARTÂ DE ITFRAESTR.UTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

Para determinação da distârrcia média de transporte será utili:âdo o mcsmo criterio de

levantamento

As jezidÀs d€ emp.ésrimos e/ou o.s loceis de bota fora poderão vir a ser el.terados

devido às circunstâncias, ficando a definiçâo e aprovação à c tério da SUPERVISÃO

Eventuais alteraçôes de trajeto por interesse dos transportadores em decorrência das

condiçôes do tnifego, estado das vias, etc., não implicaÍão em acÍescimo de custos.

2.6 LÁSTRO Df, PIiDRA D}] MÃO OU RÂCHÂO LANÇAMf,NTO MANT'AL

EXf,CtrÇÃO

A oxeqsão do lastro é fcitâ cotn rrat€íial SranülaÍ. O tatçaÍn€íto do raterlai pods se

dar de forma manual ou mecanizada.

CRITÉRIOS DE Mf,DIÇÃO

Sení efetuada com levantamento de campo em unidade de m3 e quando este eslile.

devidamente aplicado na via.

2.7 ESPALEÂMENTO MECÂIYIZAI,IO (COM MOTONIVEI-ÂDORA I4O HP)

MÂTERIAI, TA. CATEGORIA

sEcREr il 0E txFi^EsÍRUTlrr E sEnvtço6 ãtucos
Ru. Y, íh' . iror. Imp.ràtrt2 - CEp: ó5.907-tü)
lmperàtrts - ll cxPJ: 0ó.15!.455/(mt-ló
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-1"ESTADO DO ].IÂRÁ]{HÃO

PREFEITURA IUÍ{ICIPÂL DE IiIPERÁTRIZ
SECRETARIA DE t]{FR,AESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

CRTTÉRIOS DE Mf,DIÇÃO

SeÉ efduedr com levadrrrretúo de c{&po esr uüdade de rn3 e quando estc estiler

devidamente aplicado na via.

2.8EXEC[]ÇÃO E COMPACTAÇÃO Df, BASE E OU SUB BÂSE ('OM SOI,O

ESTÀBILIZADO GRANULOMf,TRJCAMEN'IE - DXCI,IISIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE f, SOLO. AF (»/2017

A camada sob a qual iú se executar a base ou sub-base de solo-cimento dcvc estar

totalmentc Çonçluida, Iimpa, desempenada e sem excessos de umidade.

O solo dewc seÍ tras?ortado cntrc a jazida c a fisnte de serviço atmves de

caminhõcs basculantes que o despejam no local de execução do serviço (o transpone não estii

incluso na composição).

A motoniveladorâ dcveú percorrer todo o rÍccho espalhando e nivelando o matenal

alé alingir a espessura da camada prcvista em projao.

Durarte a compartação os solos coesivos (argilas plásticas) aceitarâo mclhor o

adensamento pela pressão estática e pelo amissâmento. Para os solos arcnosos e mais

indicada a vibração, pois obtêm-se com facilidade o escoÍegamento e a acom<xlaçâo das

panículas.

Posterior à compastação procede-se com os cnsaios do gÍau de compactação (não

inclusos na composição)

AsaersoÍ de Proteros EsDê«àrs
Sà&4insiiü.!ú,' ! :r s\;Rr

Mar : 53 855,8
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EsÍÂDo Do HARÂNHÃo
PREFETTURÃ I{U'{ICIPAL DE IiIPERÂTRIZ

SEcRETARTÂ DE T FRAEsTRUTURA E sERvrços púBlrcos

' Concluidos os ensaios, realiza-se, nos casos de bases,

impermeabilizante com emulsão asfáltica.

a lmpnmaçao

CRITÉRIO§ DE ME,DI(]ÀO

Sení efetuada considerando-sÊ o volume sm meúos çúbiços (m3) extraido, medido na

cava, sendo seu úlculo, resultante do "máodo da média das áreas", o que tamHm vale para

empréstimos efeirados por um único executante.

No caso de empÉstimos executados por mais de um exeçutante. o volume será

medido nos ateÍros conespofid€ntes, tÉilizando-se o "metodo da média da§ &eas" e

transfoÍmando-se o volume de aterro em volume de corte através da seguinlc relaçào:

Volüme de coÍte (Vc) - fatoÍ de c.onversão (0 x volume de ateío(V) onde

Fator de conversâo (0 = r,:la Bp«ú.. do errr.l .6Í..10 1 l

;;-..r*fr.' d,;*;a à.o.a. "À."r -

Ei9' C!
uc F. dr or.iroz.çiho
REÁ MA t1t06r;808

ni?

c
Asiessor d€ PÍoteror E5pec,à's
5ú i. iftrrür"r5& Lrir:. s+Âr

Mát : 53 a55-a
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ESÍATX' DO I|ARA]{HÃO

PREFEITURA UllICrPAr DE Il,lPER TRlz
sEcR.ETÂRra DE T FRAESTRUTURÂ E sERvrços PÚgucos

7. PLANILHAS
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c
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Eng c!

Mat 53 855 3
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ÉSTADO OO MARAiIHÃO
PREFEITURA ÊIUí{ICIPAL DÉ II{PERÂTRIZ

PI-ÂNILHA ORçâMENIÁRIA. RESUMO

PROPOl{TNTE: pREFHÍUnA MUNICIPAL Dt IMPEnAIiIZ
oBTETO: MAXUTENçÁO PREVET{Í|VA a COIREÍNA DE V|,AS PÚ8UC^9
FONÍE DE COMPOS|çtrO DOS PREçOS UÍ{IÍARIOS ' OATA BÂSE : 5INÂPI

LOCAL: IMPEnAÍRlz - MÂ
Leis rociab = 87,61%

- [fVEREIRO 2019- DNíT-MA SlcRo OUlt]

8Dl= 24,88%

L O MÂr{rJTEnÇÁO pRÉVarVTrVÁ É COARaT|V^ OÉ VtÁS PÚBLICÀS tOÍE O1

- ?...-!4!9n!çÂoj!!Y!!1'v1!!o!!!I!v19!Y'1§ti3!9Á::19IfL_._
r.o MÂr{uÍENçÁo Pf,EvÉNÍtvÂ t coÀaEÍva DE vra5 ?ú8uc s - roTt 03

1 91.151,66 1.A67.947,1r

2.253 $A,21

-------f-----r-TOTAL GERÁI- DA PI.ANILHA

tocal/dat. - tMPtRATRtz, Agitt Dt 2019

Á3sÍn.tun doi.rp. Té.ílco tohr. .:dmbo

sEcREÍÂRrA OE IiFRÁESTRUTUR^ E SÊRvrçOS púBLrcOS

Rúa Y, ,n. - Nov. lmpcr.triz - c.EP: 65.907-1ú
rmpêrât.iz ,l CNPJ: oó. t 51.a5!i/tmt -.1ó
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4,
.:-



ESÍ^DO Oo Í l^xHÃo
PRlfErÍút íutuclP^t Dt ttarEtÁÍRrz

c
sEctfy^Rr o! txÍntfstRuÍuR Ê sltw@§ PÚaucos

PrÀ{tuta oR(r.Mrx1ÁÂr

o&rro MAúÍrr{roÀal:ifr
rorrrr or .orí,o5r,o Dos Pftç

aÍn. 2a,t i' amúa,6

lé!, - ,),a-

]ó'ÁÍ06trMúÍtôouBb _F 1911 r 14-

l[.!çr.tdEr.l.rw.
âdu!ft!qvr4À6,.el,rEmÊfu

!{r4L xêúnÀA.rndt

53 855.8

,eillJlSrIül
Eôq Cd,

SECREIARIA DE TXFR ESÍRUÍUR E SERVTçOI ?ritLtCOS
Ruà Y, r./n' . Irloy. lmpêí.tdz - CEP: ó5.!rc7-1lo
lftpêfrtÍi: - I CXPJ: Oó,t5t,l5t'ãx)ot-16

www.imperatriz. ma. gov. hr

lF a5. I É l
..GE rdr in;ú.-i



Ê5Í^o.0 DO XÂR LúÃO
PREFE:rí'RA I'UIIICIPAL O! IXPEÍI 

SECRETARTA OE IXFNAESÍRUÍURA E §ERVIEOS
ii a--

iero, MxúrÍIl(fo rirw Ilvâ...*rmv orvr sàirl(^r,ronú
ro.m oa (mÉ*lo oot PrÉ(6

q/.nft.n- Ô -íí..

NrE 6,6ir1í t tr qrflc.Dt' Dto cçrMB 1,7r,,6Mr;É(

ÍuN<pôr. ..M.r&HÀo ukul^rr. ô. rÕMr

úavaÇÃo r q[q or MÁí€nR oÉ r^2ro^ coM tqvuü rúúltra^

rà1spúrr.oM c*rrq^o 3^* M it!ÍírM.Nro PeMÁio (uNlo,qo€: rMrÁr 01/:ot3 sorarcM

oJ5

ErÊaLHÀvaNro MECAT4@lcoM MOtONT*úmu1sHr)un6 r r qÍtcotuÁ

L^ÍRO 0r PÉoÀ^ Or MÀo ou i dÃo dçMtnÍo ÍÁxurr
LlxÊUM

'aorconíorr Do,íto@ [i

txr@çÃo ! coM.^crr{& 0r r s.

oi5

..,7,61,62nj

Erclusrw rsvÀ4ro, qrB a rr.xsPoiÍt É sro

.5'rq,.']

Encr ar' i ilÊr !r:i,rra1
Ásiê5í, + J,. flos Espe

tlat 53 655-6

slctEr fi DÉ lxFtaEsTturui^, sBüçot úrucos
er Y' ,.' - xd. rúd.í.trr, - aÉE ó..9ír-ril
l,!p-&â - t Ctru: lx.1tl.4ttlO@1-t6

www.imperatriz.mô. gov-br



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ESTADO DO HAR^XHÃO
PREFÊITUi  iIUNICIPAL DE IÍPERÀTRIZ

SECREYARIA DE INFRÂüSTRUTURA E SEiVIÇOS PúBLT€OS
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CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

ESÍÂOO DO MÂRAI{HÃO
PREFEIÍURA I{UI{tCIPAL DE II{PERATRIZ

SECRETARTA DE I'{FRAESTRUÍURA E SERVIçOS PÚBLTCOS
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ESTADO DO TiIARÂ HÃO
PREFEITURA }IUTIICTPAL DC IXPERÂTRIZ

SECRETARTA DE I]TFRAÉSÍRUTURA E SERVIçOS PúBLICOS

COMPOSICÁO DE BDI CP
ouEro: M tluÍEll(Jo pREvErnvA E coBnEÍw DE vlÁs PÚtlrcrs - loll 01
tor{ÍE DE coMPosrcito Dol PRrcos u n ntos " DÂT^ rÂst : slNAPt - FEvtRErRo 2019 DNIT MA srcRo - ouTUERo

2014

LOCAL IMPEEÁIRIZ . MA

Lelr bahl3 : 86,61% !Dt' 23,3a t§ 1957-!t6,24

DÊSCRrçÂO
Trrar

Àdot dr.-x
VAI.ORES OE REFERÊNCN . %

MÍNIMo MÁxrMo MÉDro

Taxa de seSuíos + Garantia (i) 0,32 o,74 0,40 0,32

Despesas Financeiras
-- o,97

1,21

0,56 0,50

7,17 1,O2

0,50

7,o2

Administràção Central 3,80 4,61 4,O1 3,80

L!aro 6,64

9,15

8,69

9,75

7,30 6,U

Tributo. (soma dos itens abaixo) 9,'r5 9,75

côFtNs 3,00 3,C0

0,65

3.00 3,00

Prs 0,65 0,65 0,65

CPRB 4,50

1,60

4,50 4,50 4,50

rss (.') {".) 1,60 1,60 1,60

TOTAT

Locâl/dârâ - TMPERAÍR12, ABRrL DE 2019

19,60 24,23 70,97 24,8t
fonrê d. com6lcão, v.lorá d. Eí€rêÉr. . lómlL do 3ot /tá,dão 2622/2011 . Tau - Pl€úra

Os valoÍes de BDI aclma forãm celculados com ehpreSo dá fórmula abaixo

11+ÀC+S+R+G)41 + DF)rlÍ Li
, p, _ ............... -.;- L

'l-l./

Onde:

AC = tara de Íateio da Adminiíração Cêntrau

0F = taxâ das despesas financelÉs;

S = taxâ de !€guros

G . tara de 8arantla

l= taxa de tributos;

(.) - Pod. h.Er a:r.ntlã derde qu. pí.üeto e tdrt l de lkit do. m C.mEto de Er..ução.

(.!) - A tarâ d. 155 Íoi coneidê.ádo qu. o .u§o da mãcd€ ob.â or.sp..d. . zlotí do valor dB *ruiçor.

("') - podêú sêr âcêiioí ouÍo! pe.clntúâie .lê ISS rLdê qw ,.eiío .a legiCação Bunicipal

-*Éi:.s&;<
EDq c,, (a!" r,.'r -.
Ásse§50' oe Ê crerJs !..-:
S* úríE.x,.: t:i. .,

Mât.53 ó55,8

SECRETAruA DE IXFRÂESTIUTUR  E SERVIçOS PÚ8I'COs
Ru. Y, Vn' - ilova llnpêíÀtrir - CEP: 65.907-1t0
lmoeràtrlz - llÂ cl{PJ: 06.15E.455,/l}mí- t6

imperatriz.ma.gov,br

i;;
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ESTADO DO T4ARÂNHÃO
PRÉFETTURA IIUIIICIPAL DE IHPERATRIZ

SECRETARIA DE I]IFRAESÍRUTURA E SERVIçOS PÚELICOS
coMPosrcÂo DE ENcÂRGos socrAts

oBJETO: M^NurEt{ClO PiCVENTTVÂ E CORRETTVA DE Vr,À5 
'Ú'UCÂS 

- LOÍt 01

FOÍ{ÍÊ Dt COMPOSTçtrO OOS PRIçO5 UNITAflOS - DAÍÀ BÂSE : StNÀPr FEVERBRO 2019- DNtÍ-MA SrCRO - OUTUB8O

2018

IOCAL: IMPnAÍR|Z - MA
i-als tocl.ls ' 86,61% gol= 24,88Í aS r.910.263,05

có0rGo DTSCR HOflISTA % MEN5AL]5TA %

GRUPO À

A1 |NSS o,m
À2 SES| 1,50

,s-o
1,50

Â3 SENAI I r'o-,
o,20

--1r,0!
q?9
0,609Éq_

2,50

A4 INCRA

Ab _sàlário Édu.âção^! tslB!4E

Â8 FGTS 4,00

],ro
-3.00
- 9.99
1,00

_ _. .!,eÉ9 ro contra Acid€ntes de Trabàlho

a9 sEcoNct 1,00

A Íotaldos Enca Sociai5 Msicos 1 17,80

GRUPO B

b1 o'rso semã na I Rem une râdo 17,88 0,00

82 FeÍiados
- - -1--- 3,95

83 Auriho-Fnfêhidadê oÊ?*
84 13" Sâlário 10,81

_. 0!9
_ _aL4
.-- 9Á1

0,0685 lic€nça Patemid.de 0,0,---o,n
1,48

O,T
0,00

S6 faltâs lustificâdâs
87 Diãs de Chuva

auxilio Âcidente de T.àbalho 0,1 1 __0,q9qq

B9 8,ó1 _ 6,63

810 salárioMarêrnidàde 0,03 0,02

!.l4-..._._76,!9
C1 Aviso Prévio lndenizado t,42
C2 Aviso Prévio Trãba lhado 0.13 -
C3 Fé.iâs lndenirÀdâs 4,A7

c{
c5

De Res.isão 5em lusta Càusã 4,95

_ 418
_-9,1_
L,7s
__i4
_9,{
12.24

lndenrz ação Âd icional o,46
15,83a _Iota I dêlncarBos socFrE!ge_!1o-r9!Ê!!-!l

GRUPO §
01 Reinci Grupo A sobre Grupo 7,94 'ísiB

D2 Rêincidêhclã d. CÍupo A Aviso Prévio Írabàlhado e Reincidln.iã

do FGÍS sobreÁviso prévio lndenirado

0,46

D Íotal dê Rein.rdên.iàr de um

' GRUPO É

8,40 3,21

E Totàldo5 Enc, t Sociai5

sEcRFr RtÀ oE |XFR.ÂESTRUTURÂ E sERr/ços púBlrcos
Rua Y, i/n" - tlova lmp.ràtrl, - cEPt 65.907-llíJ
lmg.f.trlz - ía CI{PJ: 06.15E..455/0«)í- 16

üo 0,00

a
^§'a

i ratriz. ma.góú.hi,.

/-N\
( 'r^r )\tLz

B _-__Ig!L{..r E!!l,ts' !99,!r"9!!_E!9!"._E{ea.!._d_._A-
_ -§tulqc _-

_19,g-



Ptalrr(HÂ otçrMtNT^ÂtÁ

osrEro, r.rlrúrtrl(,6 9iftúrÍu r com.rila or vn§ Êi.trÃ. roÍr.2
roxrÉ DE .oirfos{lo m§ ,rEç

CP

§ü r r.rax rJ úr{,"1r

! +rylsolEryq

,^l]uffideUôM

.{cuÇr..qP6^ç|oxwt
rsv^dqmrlrlffirs

iL
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ESTAOO OO I{ARÂNHÃO
PREFEITURÂ I{UNICIPAL DE IIIPERÁTRIZ

SECR€ÍARIA DE IIFNAESTRUTURA E SERVIçOS PÚALICOS

/. ! -:*

CP

i1

PiOFOiltNlE: PtalllÍUi^ iauitldrll D! lMtEnAÍRll
oúaÍo: ú^xuftr{co FnwtlrÍtv E connmv DE vta§ ,úutals - loÍI rt
lofta oa aoiaronçlo 06 ittços uÍúTA&os . o ra llsa : arxaã - Ít\/ttano lolg DI{IT-I ilcio - ourulio ar1!
LOC ! tMPtt llE- riu

sEivrços PtluMrxlff§
PhcÁrNDcÀÍrv^D o8xÁ

2ú

Rf6úúilzÂaÁo Dt §lPaflFrots ÉM TÉiiÀ coM i/EroitvtLÁDoaÁ
91151,65 m X 7 Á

cai6À Ê oÉst RGÂ MEC NTC DE SOLC! t ÍtUr^iDOCAMÚtilO B saut^liIr 6,0Â13/15r t PA C aREGADaTiÀSOSÂE'NEUS a HP, CAPÂOoAOÉ DA CAiÀtlÊA

1,7 A 2,A í3, PISO OrtMOOr{Ar r 1612 X6

ÁiÉÁ Â!ÍuFÀ
53A.6L62 hr X q050

ÍRÂ spoRTÉ coM ri ftHÃo BÂ5auL NTE oE6 Mr, Er, v^utBlNA€M nEvÉírMENÍo pxrMÁRto lui{tDÁo€ Tt(Ml ÂF 01/2013 BoÍa:oRÂ

ÁREA ÂTÍIJRÂ DM' DO BOTÂ FOiA

613.6I,62 óz I 0,050 r 
'm 

19151561 !Ú

EscÂvÁÇÂo É ar*ca Dr MÂÍÊR|ÀL 0t lÂzlDÂ coM ts(Ávx)ErRÁ HrDRâLrlrca

t 36U3A ALrURlDÀB 5t
7 mX q15

Íi^isrotÍ€ coú crMrNHÁo BÂscurÂnTE DÉ 10 r/í
VOLIMÉ DMT

95 709,2t mt X 15,@O lh

ExÉcuc^o E coMr^cr ÇÀo Dr 3ÀsÉ E olJ suB B st @M 5o!o Cí BrurÂm GRÁnutoMÊrRrcÂI\,r€riÍE

91.151,66 m r 7 r\ qú

. 514.061É2 m,

EtclL,stw f5c^v^çÃo, cÀÂGA E TRÁNsPO8TE

: 9t7@24 '

!ÁsÍRo Dt pÊoiÀ ot MÀo ou RÂaHÂo tÁN(-ÂMtrro MÁru^r
COMPR MENÍO LÁi6UiÁ ISIE5§JNÂ

t1151,66 m x 7 hr 0J m r
.FOraoNtotR rc rÍ m coMPnlMtl{To Tora DE vr^s
ÉspaLHÂMÊx ro M[cÀNr2Áoo (coM MoTotlrvEl DoRA l]ro fir) MÂÍER,Àr 1Á. clTEGoRl^

SÊCRETARI^ DÊ IXFRAEs:TRUTURA E SEIVIçOS Ú'UCOI
R!À Í ín' - ilov. hpcràt.iu - cEP: ót.ro7-lao
l6pã.rt1 - AA CI{PJ: 06. 1 53.45 5/0OOl - l ó

imperatriz. ma.gov,br
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CRONOGRAMA FíSICO- F INAN C E IRO

E§ÍADo Do i't^Ê tNÃo
PREFETÍUR  IIUiIICIPAI- DE II'PERAÍR!Z

SECEETÀFIA DE TNFEAESÍRUTURA E SER\/IçOS PÚILICOS

â.15 r5

P1OPONÉNÍE: PeÉftfiUAA MUNO,AL OE tMPanÀtN,
o,/Elo: MANU|ENçÃO êAÉy.N'N ê COiAúNA Ot ltAS

IOIJÍE Dê COMPOSIçÀO OOS PAEçO' Ü, ,ÍAE,o' . DAÍA 
'ASEgtaA2t - cEvERAiO mtll D tf-it sJcao - oufüaao,ora

LOCAI: IMPEBA,N,: . MA

uÀ re

IOÍÀL
rOT^l. ACt,MULÂDO

- ,1..' +, -,. ,i1,t

$*r6É4iÍÍffiffitr

.§.

JsÊc DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçO5 PTIBL]'OS

r/n' ' xova lmperâtrlz .. cEP: 65.9cf ;80 www. imperatriz. ma. gov. hr
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CP
ESTADO DO XÂRÂI{HÃO

PREFEITURA IIUIIICIPAL OE ll.lPÊRAÍRIZ
SECRETARIA DE IT{TRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

coMPostcAo DE sot

PROPoNEl{IE PREFEITURA MUNICIPAI OE IMPEÍUTRI?

ouETo: MAIiUTINCÃO PRÉVE!ÍT|VÁ E CORflmVA Ot V|AS PÚBUC^5 - LOrE 02

,).i

tOl{TÉ D€ COiaPOSIç^O oOS PRCçOS UNITÂi|OS - oÀTA BÂSE : Sl ÀPl - fwEnEliO 2019' ol{lT-xlÂ §CnO - OUtUBf,O

2018
LOC L: IMPER TRIZ -M^
L.li !ocirlr:86,61* lDE 23,:t1Í R9 2.867.942,L1

DESCRTçÃO
VALORES DE RÊFERÊNCIA . % Íaü!

: ldotrdac - tc

o,12 o,74 0,40dê se8uíos + Gaíantia (*)

0,50 0.97 0,56
9,12
0,50

1,02 !11
4,67

1,11 1,02

3,80 4,01 3,80

t,64 8,69 7,30 6,ü
Tributor (§oma dos itêns ebaixo) 9,75 9,75

COFINS 3,00 3,00

0,65

3,00 3,@

0,65 0,65PIS

CPRB 4,50

rss (!) ("r) 601,

ÍOÍAL 2123 zttg' 2a,86

r.n!. d: .ohrotrçio, v.lor.r d. r.r..êEà . íómuL do oDr rdidaô r6nlro1, Íc! tr.d.o

os valores de BDI acima foram calculados com emprego dâ fórmulâ abaixo:

:1 - Àc + s + R + clfl + DF)í1 + Ll
eut ---------------- ------ L

iL-t)

onde:

AC: taxô de rêtêio da Adm in í5trâção Centrôl;

Df - tâxa das dêspêsas finâncêlres;

5: tâxa de aêguros

G = tara de g.rantia

I : texe dê tÍlbutoi;

(') - Pode háve, aârántiâ d.5dê que preirto m Edit l da li.itáCo . no Coúr.to dê úê.uCo.
(") Á t.rá dê ISS íoi conridêrado qle o rurto da mão-d€ obra cor.spôndê . 4o,a do htor dot eruiços

(" t 
) - podêm *í ..êitot ouÍo5 per..ntdâÉ d. ,ss d.dê q!. pr.vho n. l.alrl.çao mu.tclpât.

Locai/datâ tMPtRATRrz, ABRIt Dt 2019

sÊcRgTARra DE txFilEsÍiuruia E SERvtços púBrrcos
Ruà Í ín' - Xovà lmpêràrrlz - CEP: 65.9O,-1EO
lmDeràtrlz - [A CXPJ: 06. í51-455^[ol-r6

PrJ,n Heiflarre f dP Qririr) 5 ]

ird c ,, ' tÂEÂ r,$ ' riir-;
Â5;esso, de P'oletqi EsPe' à:

imperatriz.ma.gov. br

. MíÍ{rMo MÁxrMo MÉDro

Risco

Despesas Fiôanceira5

Administração Centíâl

!ucro

9,?5 9,r5

0,65

1s0,
1,60

1s0 _-_4,s9
1,ú 1,60

19,60
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ESTADO OO MARARHÃO
PREFEIÍURA IIUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVTçOS PúBLICOS

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS

PROPONETITE: PREÍEITURA MUÍÍ|CIPAL DE IMPER TmE
o8JíO: MA{I,IIÍ{CIO PnEVENTIVA t CORI:TIVA DE VLÀS PÚBUCÁS - LOTE 02
FOUrr OE COMPOSIi;ÀO DOS PRIçOS UÍ{lrARlOS - OATÂ AÂSE : SlnÂpl - çIVEREIRO 201} Ol{lÍ'MÀ sltflo - ouTUEEo

20la
LOCÂL: IMPERÂÍR|Z-MA
L.ls soclals = 85,61t4 BDI= 23,34ra n$ 2.857.942,1r

cóDrco DtSCRI HORISTA% MENSALISTA%

GRUPO A

a1 tNss _9p
A2 sESr

Â3 SÊNÂr

1,50 Lqq
1.OO _19-0_

0,20NCRA 0,20

,_ As SEBnAE _-__q.e _ __qqq_
1,aoA6 Sàlário Ed ?É9

3,00r. Âcidentes dcTr.balho
A8 FGTS

3,m
8,m 8,00

a9 SECONCT 1,OO 1q0
17,80T il

GRUPO 8

B1 R€ pouso Sema na I Remuoeredo 11 0,00

3,95

83 Âuxílio-EnÍermidade 092
84 13'Salário

_sp0.

9,!1
8,11

0,06
10§1
0p7

_- o,12. _ 0,56
1,aa 0,mB7

88 Âuxílio Acidente dê Trãbàlho -,ryS9 fériàsGoradas
810 SalárioMat€.nidade

8,61 sq3_
0p10,03

B Tolâldos Enc!Eqs:o9i9!! que Íeceb€m incidência5 dê Â 44,\a 1!!14

C1 Aviçô Préviô lndoni2ádo 5,42

3

4,18

C2 Aviso PÍévlo TÍabalhado 0,1q

---r'-

Cl Fériâs lndênEadas 4,81 f ,15
Reicrsão SÊm lu5ta Câusa 4,95 1.83

qi9ç5 . - ]l{q
C recebem incidôncia§ de A

_9,1!-
15,83 ]^2,20

D1 Reincidônciâ de Gru po Â sobr. Grupo B 7,94

0,46

2,91

0,15Rêincidancia de Grupo Â Avlso Prévio Trabalhado e Rêincidênria

do FGTS sobÍe Aviso Prévio lndenizado
D Tot:lde Rêiflcidênciãs de um

SECREI Rt^ DE D{FR^ESTRUTUR E SERY|çO§ Úalros
Rs. Y rô' - raovà lmFÕtrrz - cEP: ó5.907"110
lmpe.àtn2 - ,a^ CNPJ: 06.1 5!.:15t/@, 't ó

imperatriz.ma.

3,21
.6RUPO E

Ê1

Ê Íotôldos [nca Sociãis C

ilgd

GRUPO C

G!!PO p

_9.0!
49,67

rci4l

c.!q
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"" ireEST DO DO i{ARAn}tÃO
PREFETTUíT.À }IUIIICIPAL DE I}IPEÍIÂÍRIZ

SECREÍARIA DE IiFRAESÍRUTURÁ E SERVIçOs PÚ

PioPor\ra rr: riartÍrui^ Mt,xlcrra Da lMpfiÀntz
o!j[ro: ra r{úftrçlo PirvHÍÍr\r E coiirTrv DIvr s?úúcli-úrlut
rôúr oa Eoirro§çlo r,G ,rfço. urlÍr nlo. - o,{r. .r5r i 3rÂt

plÂcr ÀDK TtvÁo oBRá

RODOVIÁ PÂVLMINÍÁDÂ

iÊ6ur flz aroÍxs]rp6Ríot5tMrEfiR coM íoTorilvE..6q
70.905,(E n x

cÁRc,l € oEs(^ncÂ MtcÀ{lc^ oE Soto Urllrzairoo crMI Hlo ô licur-axÍÉ 5,oiry6r É p crÂiEc^Drr8^ §osiÉ pNÊus 12! Hr, cÂmoo Da o cÀçÂMÀ{ 1,7 a
r,tMr PFso omieofl^r 11611 (6

ÁÂEÀ ArTIJÀA

a96 rl5,@ n' x 0.050 . ,.sta,r5 üô

lX^ÀsPOirE COM C MrNH^O 8AS.lUrVIt Dr 6 rir, rM ú^ UiaâÀ^ EM RÉVCsnMrrro p&M^i|o Íon,oÂDE: rrxM) À, oy2o1,
ÁRÉr a!Íui^ DirÍmB(,r Foi^

496 r39,0o m! r( O,o5o x too x .

Ê6aw^çlo Éa ic^ oÉ irÀÍri[aL ff jrzDÀ aor,tla v DEliÁ HtoxÁlJuca
coMPnrMeNÍo r i6unÁ 

^!Íut 
Daalsf,

)0 9o5,@ m x 7 nr l),15

ÍMrirsPoRÍÉ Eoír, c Mr,{iiÁo &§cuuxrE oE 10 Mt
VOLUME

74aso,1t hl x 15,0oo tm

€xEcuçÀo t coMPÁarÂçIo DE &\sE E ou sut sts€coÍ 5ôrô t]lr.lrlr^@Gn^xuloüEÍilcrMtnÍt úcru9Ívt t5cÂv^(Iô, c Â6ÂtTR^ smfirE r

70 905,@ ú X o,15 7a.450,r5 m!

r sTro or PEoR^ ôt MÁo ou i ÊHID u{çrrrÉrro ÍAUI
coMPiüÉmo Ll86ufia tSrtttuÂ^

70 905,00 m x , mx o,a n x
!ro coNsrDti oo 3* 00 coMPitMÉr{to ToÍ rorvus
Fsp rH^MtNÍ o MEcrnrz Do ícoM MoroMvEr ooi^ 1.o HP) rr Ttir r rÀ cartGoxr^

70 9O5,0o n t

sEciEr Ri oE rr,rFR ESÍRUÍUR E lEirrlço6 ÚBl.lcos
Rq Y, 5./n" - lbí. lm9ê..triu - (EP: ó5.9O7-l!O
lrÍ .írúts - fl^ ÍXPJ: 06. I 5a.a5r/!Olr1-í 6

www.impêratriz. mâ.3ov.br
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ESÍADO DO HARANHÃO
PREFEIÍURÂ iIUNICTPAL OE IIIIPCRATRIZ

SECREÍÀRIA DE TNFRAE§ÍRUÍUN.A E SERVIçOS PúBLI€OS

cRoNoGRAMA Fístco-rtruaucetno

P R O PON. NÍ E : PE E Fê If U R A ITU N IC I P AL OÊ' MPE E A f NE
Oâ!ÊfO: MANUIENçAo PheVENnVA E COeeEÍlVA OE VIAS PÚrLt.,,tS '

FoNÍE oe coúPostüo Dos Paíços u,,Íaalos - oata aÀsE : st,íA,l -

,EVEAíAO 20rt- DlltÍ-MA S'CAO - OUtUrnO 20r'
IOCAL: IMPEAA|AE - $A

1a

SECRETARIÀ DE I TU E

Rua Y, s/n' - NoYâ lmpeÍàtriz - C

151.053,9' 1r1.q$,93

sERvrços PúELrcos
ó5.907-',|80

seoÍ de Prorelos EsPe('àrr
irJ6tulHrSür tutL 5 Si ÍlA
Mál 53 455-8

o
n

Cvl

I
F

I

,l
_)

!q{Í

uq,lr,r I r,ror ltl.o.jl,a!D,!!r

".!l!+

-I

11,11% 4.662,71 11,11% 4,662,711,36X

r5

Éa2lilaa,ri

151.053,22

1!11!!

lmpêrrtrlz - lt CNPJ: 06,r 5E.455/OOO1-1ó
www i mperatri z. ma. gov. br

( .a's

6,63X

I
2,0
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EST^OO DO X^ l'{AÀO

",TÍFÉlruU 
TUÊICTPAI UÊ

sEcÊEÍÀari DE rr{fi f5Íf,uÍut^ E sERv!ços
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flawN Írv^ É .oirfÍívÂ Dr vr^3
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255

I

12a
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f,sÍ^Do oo x^R r o
Pi'f .IÍUN' HUNI€TFA! DE

sEcrEÍ rtÁoÊtr{tn EsYiuÍui l! nvrços

?L'

260

265

1e- 1q-_.

--1!q,

26

121 1.@_ tp

9ts

210

234

224

210

lE.

RÉ Brtdmou G6nào

Dq!ry9É94e, _ . .. !16

R@ sêm oêlmmÉo 80

DOr pitços uxrT iros - D^1^ r ra : ír{^E - rEwnlrxo 2o1} DNrr'MÂ sEno
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1010
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10.1

3l i55

106 RE 06 P.or.srârÁd 1
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tsl^oo oo x^t^xH^o
PT'f EIÍUTA llUíItcIPAI D€ IiTPÊtAÍIIZ

sÊcftEÍÀRtl oÉ r{fi ÍsÍnuYui E sfEvrco§ Púlrlcos

i.rft: Pdo.rio c.mro Novo

16.1

a2a

Dl'íhi.eo 't3 21o - L6qS..o

33

17 3 RE Sôh OffiináÉo 30

230 l,e . !:4.m

_?]ogi.,.--1,14.4

17.9 Ru TitrÍ.d. N.ws

1711
Rc sêo Dmmmrçào2§

J15

320

1-€-.__ L!9 ._,_ ,t§:.00

E.§' C!r

oüEro: ÍrxurfNçÀo ,itvÉMtrvÂ t.oriEnv ot v!Á,Úrutrs- loÍt os

roxlE oi óffi;ido ooirrtçG úrÍÍ^rd- o Í^.rsÉ 3 r^rr r.ttr.rm óle õr'rr-MÂ

'iÔFOXÍXÍE. 
PR'IIIIÜÂÂ MUNI

11., R6 GuitEm€ C.r1 2

115

11.3 R@ Gum.rcrúo Milhomêm

119 R@ P.do 
^mêm11.1o Rú lzábér Câíêcrâ

15

375

721)

214

15.1 ÊE Sóm Denmmção 24

152

12.1

t22
]E_-LL_

115

23

,!"1

_- 14-- _JP- _ 1p.:9

15t
2't

3?

§[.rft^rl oÉ NüÉsr[rÍü^ r rãv!ç6 nl xoÉ
tuÍ,.'lrt kIÉeir - (ÉÊ .t-eor'1.o imperatriz.mâ.gov.bÍ
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cP!.
ESTADO OO I.IARANHÃO

PREFETTURÂ MUI{ICIPAL DE Ii'IPERATRIZ
SÊCRETARIA DE II{FRÂESTRUTURA E SERVTçOS PúBLICOS

COMPOSICAO DE BDI

PRO9Oí!EÍWE: PRTFEITUBÂ MUillClPAl, OE IMPEnÁÍR|2

ouEro: M^nurEr(lo piEvElrrv^ E conaErw^ oÉ vr s ?tlBucas - roÍE 03

foÍrrr oE ooMP,ostçÃo Dos PiEços u rÍ it(x - DAr lasE : srNAPr - rEv[iÉrfo 201] DN|Í-MA Srcio - ouruaBo ?018

LO(ÂL: liiPEA IlU-M^
(!l3 rodâl!:96,61tí IDl: 23,34% RS 2.253.588,22

DESCRTçÃO
MíNIMO MA,(IMo MÉDIO

VALONÉS DE REFCRÊNCN - *
%

Taxa de sê8uros + Garantia (') 0,32 o,7 4 0,40 0,32

0,56 o,50

1,11 1,02

Risco 0,50 o,97

Despesas Financeiras 1,02 1,21

4,67Administração Central 3,80 4,O7 3,80

6,54 8,69 7,30 6.64

Trlbutos (§oma dos itens abaixol 9,75 I,75 9,75 9,15

3,O0 3,00COÊINS 3,00 3,00
prs 0,65 0,65 0,65 0,65

CPRB 4,50 4,50 4,50

lss (**) (*r*) 1,60 1,60

4,50

1,60 1.60

roTAr- 19,50 24,23 20,91 24,44
Éorl. ô @mrorlçlo, v.lo6 d. r.ftrà.|. . íónuL do 8Dl: &órdao 2622/20u . lcu , Pbúno

Os valores dê BDlaciÍha íoram calculedoscom emprego d3 fóÍmula abeixo

(1 +Àc+s +R+cX1+ DF)Í1+ L:
ret---------------- 

-,

ir - r.)

onde:

AC = taxa de rateio da Âdmlnistração Centrali

DF = texá das dêspêsâs finâncplras;

S = taxa dê sêguros

G : tôxê dê gârântiâ

R = taxa dê risco

I' taxa de trlbutosj

(il Pôdê hãv.Í !.6ntlâ desdê quê prêvlíto no E.litâl da Licjtâtão . no codrátô d. lr&úção.
(! ! ) . 

^ 
tãx. d. rls roi conÍider.óô qu. o cuío .h mao<ê ôSrá .orêrpô.d. á {o'í do valor ó6 *Mçor

{"')- Podêm *r a.êrloi outror pêr.entu.E d. tSS dêdê quê pr.úío n.l.ai3laÉo muricipal.

Local/dâta - lMpERAÍRlZ, ASRrL DE 2019

A!*-<-rí:
P.drc liflrorr r dr 0 -,': ,ir
Eio cr, t qFA r.l/'rrrot._3(9
Asiessor d€ Prcletoi Est,.i d r
5ê: dr 'hs' .';i:r. !.: :: !' .

Mar 53 855.e

SECREIAI]A D€ IXFRAISÍRUTUR  E SER!'çOS PúBIKOs
Rua Í s/n' - Xovà lmFritrt, - cEP; 65.9O7-1EO
ImMâtá, - I^ al{D l.OÁ í5a a§SrlXxll-16

www.imperatriz. ma. gov. br



'íà'' /..fi\'*r (urz \,#"
EsÍaDo Do r.raRANHÃo \G'-L/

PREFEIÍURA NUNICIPAL DE IIIPÊRATRIZ
sEcREÍaRra DE rtFRAE5ÍRUÍURÂ E sERvtços púgucos

COMPTOSICÁO oE ENCARGOS SOclAl§

[}ç'-
-11 ..

PROPONENÍEi PREEEIIUnA MUt{lClPÂL DE IMPEiAÍR|Z ..

OB]EIO: MANUÍINçÂO PN TNTIVA E CORRETIVA OE VIAS PÚBUCÀS . LOT€ 03
roNÍt Dt coMpostçÂo Dos pf,Eços uNlÍÂnlos - oÂTA t s!:stflapr - tEvEREtRo 2019- o tr-MÂ srcRo- ouruBRo 2018

LOC t: IMPERÂTnIZ-MÂ
telr lociais = 86,61rí 8Dl= 24,88% RS 2.253.588,22

cóorGo HORI5ÍA MENSAII5TA %

GRUPO A

A2

A3

sE9l

SENAI

rNSS 0,00

_ 1,50

1,@

0,00

A5
INCRA

SEBRAE

0,?0

a6 5al ão
!Âg
2,50

4z_:çí,r,J9-ç91'!rl Açids]!! !9 1râ!! Lhô
A8 FGTs

i&0..
8,00

lpq
17.80

GRUPO Ê

ouso S€mana I Remu nerado

83 Aurí!io-Enfê.midãdê

_ !Á8,
3,95

g,s9
qso_

94
8,3384 13'salário 10,s1

85 Lr@nça Pet€rnidade a,o7 0,06
86 Faltas lustiíicàdâs 0,721 _

1,4a

0,11

0.56
87 Diás de chuvâ
Aa Âuríiiô A.id.nrê dê-rrâha!hô
89 Féria5 Gozãdas

lilO salânoMatê.nidád€
_ 8,61

_-_q!q
0,9e

_qqi
9,92

15,40I rs llgli3F
_qp1
44.58

GRUPO C

Cl Aviso P.évio lndenkado
c2 Avisô Próvio Trâbalhâdo

5,42

-- 
0,13

C3 rérias lndenizadas 4,47

c4

ç:
c Sociais quê não Íêcêb€m incidênciãr de A

95

9!9,
15,83

D1 _lei!c!Eryl?.49 GrlLo 4 sobrê Grupô I
D2 nelncidên.ia de Grupo À Aviso Préviô Trâbalhãdo ê Reincidêncià

do rGTS sobre Aviso Prévro lndênizâdo

7,94

4,46
?tz
0,35

O Íotal de Aeincidênciàs de um 4,40

' GRUPO Ê

sEcRErÂRr^ DE rNFR EsrRuruM E sEBfiços púBucos

Ru. Y vn" - Novà l ípoÍrtriz - CEP: ó5.907-í80
lmpêrãtriz - ll CXPJ: 0ó.15E.a55/O@1-16

0,00 0

/,

58

.imperatriz. ma. goY. br

Er{qmoa ioqry ag!trrl!
q!!!81ç40

3,21

" ,{1!
- _ -0-1

!11
_!.8f
. 9Â!
12,20

GRUPO D

t-
-t-

E1

,. __ , _l !c!1r
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ESÍÂDO DO HARÂNHÃO

PREFETTURÂ UUNICIPAL DE IMPERÂTRTZ
SÉCRETARIA DE II{FRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

sEcRFr RÀ DE I{FRÂESÍRUÍUR I SEnflç06 ÚIUCO5
iuà Y, ,n' - Norâ hp.râtrt, - cEP: 65.907-!g)
rmpcr.rÍiz - [ crPJi 0ó.1tt..l55/E!1-!ó

8. PRO.II'TOS

mperatriz, ma.gov. br
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ESTADO DO I!,!ARANHÃO
PREFEITURA I/tUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CP

SECRETARIA OE INFRAESTRUJURA E SERVIÇOS PUBLICOS

ANEXO II

lúodelo de DeclaraÉo de cumprimento ao disposto no inciso X)«lll do art. 7", da Constituiçáo
Federal.

inscnla. no CNPJ n" _ por intermédio de seu_(licitante)
representante legal o (a) Sr. (a) portador (â) da Carteara de
ldentidade n' e do CPF n" DECLARA, parâ fins do disposto no inciso V da
at1 27 da Let n' I 666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de
1999 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos

Ressalva emprega menor. a pârtir de quatorze anos na condição de aprendiz ( )

(Local e Uata)

Nome. identiÍicação (RG) e assinatura do responsável

SECRTTÀRIA DE INfRAESÍRUTURÂ E sERVIçOS PUSLICOS

Rua Y, s/n" . Novô lmperôtíz " CtP:65.907-180
lmper.rÍiz - r'lÁ cNPJ: 0ó.158.455/0001-t6

www. imperatriz. ma. gov.br

À pREFETTURA MUNtctpAL DE tMpERATR|Z-MA
coMrssÃo PERMANENTE OE LTCTTAÇÃO-CPL
Ref.: coNcoRRÊNcrA PÚBLICA N .. 006/2019 - CPL

DECLARACÃO RELATTVA À PROTBTÇÃO DO TRABALHO DO tVTENOR (LEr no I 854/99)



,*

ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

aNEXO
lúodelos de declaração de elaboraçâo andependente de proposta

CONFORME ANEXO IDA INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 2. DE ,16 DE SETEI\,íBRO DE 2009. DA
SECREIARIA DE LOGÍSTICA E IECNOLOGIA DA INFORIVIAÇÁO DO I\,IINISTÉRIO DO
PLANÉJAINENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.MA
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.CPL
REf,: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N O, 006/2019 _ CPL

(rcpresentante do licitante), portador da Cedula de ldentidade RG
e do CPF no como ÍepÍesentante devidamente constituido de

(identificação do licitante ou do Consórcio). inscrita no CNPJ no

, doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no Edital dâ
presentê Licitação, dêclâra, sob âs penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro,
que.

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira
independente (pelo ! Lrcitante / Consórcio) e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte. direta ou indiretamente, infoÍmado discutado ou recebido de qualqueÍ
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa
(b) a intenção de aprêsentar a proposta elaborada para participar da presente Liotação não foi
iníormada, discutrda ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c)que não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inÍluir na decisáo de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participaÍ ou não da referida
licitação;
(d) que o conteúdo da pÍoposta apresentada para participar da presente Licitaçâo não será, no todo
ou em parte, direta ou lndiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencral ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da reíerida licitação,
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo
ou em parte, dareta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
(Í) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraÉo e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la

[Iunicípio de _, em _ de

(assínalura do representante legal do Lictante)

de

sãcRÍaRtÂ oa |NFRÁISÍRUTUiÁ E SERVIçoS PUELICOS

Ruá Y, í/n''Novà lmpêràtriz . CEP: 65.907-180

tôpcràtri2 - 
^ 

ÁCNPJ: 06. I58.455/0001.1ó
www.imperatriz. ma.gov.br

( 
"rtq,J\G7
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

N
c{l,
CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A PRÊFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.MA
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
ReÍ.: CONCORRÊNC|A PÚBLTCA N .. 006t2019 - C?L

da Empresa DECLARA, sob as penas da
ler. nos termos do § 2o do art. 32 da Lei n'8.666/1993, que até a dala de entrega dos envelopes,
nenhum fato ocorreu que inabilite a citada êmpresa a participar da licitação em referência.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

SECRETARIA DE INFRÁESTRUTURÂ E SERVIçO5 PÚSLICOS

Ruà Y, r/nc-Nov. lmperâtnz - CEP: ó5.907"180

lmpeíàrri2 - MÂ CNPJ: 0ó.158.455/0001.!ó
www.i mperatriz. ma. gov.br

, na qualidade de representante legal
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ESTADo Do TIARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARTa DE tNFRAESTRUTURA E sERVtÇos púBLtcos
CP

ANEXO V

I\,4ODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
COOPERATIVA ENOUADRADA NO ART 34 DA LEI N" 11 488 DE 2OO7

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.MA
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
REÍ,: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N O, 006/2019 _ CPL

(identificação do lícitante). inscrita no CNPJ no
por intermédio de seu representante legal, o Sr

(nome do rcpresentanre), portador da Cédula de ldentidade RG
DECLARA, sob as penas da lei que é

considerada

()Microempresa,
( ) Empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006. não se incluindo nâs hipóteses de exclusão previstas no §4o do artigo 30 do mesmo diploma;
OU
( )CoopeÍativa enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007;

Gozando, assim. do regime diferenciado e favorecido instituido pela referida Lei Complementar,
para fins de participaÇão na presente liotação.

e do CPF no

Município de _, data de

( a ss i n atu ra do re pre se n ta nte )

stcREÍaRra DE |NFRÀESÍRUTURÂ E SERV|çOS PUELTCOS

Run Y, §/n'. Novâ lmperatíi! - CtP:65.907"180
tmpeÍarrir ' l,{Â CNPJ: 06. ! 5E..{55/0001.1ó

www.imperatriz. ma. gov. br



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

/fi\(gtr)w.
.:,

ANEXO VI
Modelo de Carta Credenciâl

À pREFEtTURA MUNtctpAL DE tMpERATRtz-MA
coMrssÀo pERMANENTE oE LrcrraÇÃo- cpL
Reí.: CONCORRÊNCtA PÚBLtCA N .. 006/2019 - CPL

O abaixo assinado, na qualrdade de representante legal da Empresa
vem. pela presente. inÍormar a Vossa Senhoria que o Sr

Atencrosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

sEcREÍÂRIA DE INFRÂESTRUIURA E SERVIçOS PÚBLICOs

Roà Y, !/n' . Novâ lmperàtíiz - CEP: ó5.907-180

lmperàtriz. ÂCNPJ: 0ó.,58,455/0001-ró
www. i mperatriz. ma. gov. br
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renunciar ao direito de interposiÇão de recursos em qualquer fase da licitação em epígrafe.
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coNcoRRÊNcrA N..006/20'19 - cPL
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATO N ' /2019 - SINFRA

CONTRATAÇÃO DE EI\,IPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
EXTCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS PÚBLICAS
NO MUNIC|PIO DE IMPERAI RIZ DO MARANHÃO
QUE ENTRE SI CELEBRAI\,4 O MUNICiPIO DE

IIVIPERATRIZ E A EMPRESA NA

FORIÚA ABAIXO

Ao(s) dias do mês de do ano de 2019 de um lado. o lVlUNlCÍPlO

DE IIVIPERATRIZ, CNPJ/NIF n' 06.158.455/0002-'16, localizada na Rua Rui Barbosa, n'
201 - Centro. através do Secretário lvlunicipal lnfraestrutura, Transportes e Serviços
Públicos - SINFRA. Sr , brasileiro, agente politico, portador do RG n.o

SSP/MA e CPF/MF n' doravante denominâda

simplesmente de CONTRATANTE e, do CNPJ/MF n.o neste ato, representada pelo, Sr. e
do CPF/MF n' doravante denominada do CPF/MF n.o outro lado, a empresa

estabelecida na portadoÍ do RG n.o simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que

consta no Processo n.o 02.10.00.075/2019 - SINFRA e proposta apresentada, que passam

a integrar este instrumento, independentemente de transcriçáo na parte em que com este
não conflitar, resolvem, de comum ãcordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONStitUi ObJEtO dCStA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS

DE ENGENHARIA PARA Â EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICiPIO DE IMPERATRIZ DO

MARANHÃO. Em conformidade com a CONCORRÊNCIA N" 006/2019 - CPL e seus

anexos, que independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins e
eÍeitos legais O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório

reâlizado na forma da Lei n.o 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇôes

2. CLAUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

stcRÍTÂRta DE |NFRÁESTRUÍURÂ E SERVIçOS PUBLICOS

Ruà I s/n" - Iovà lmpêrâtíi2 - cEp: ó5.907.180

lmperôlnz - AÀ CNPJ: 0ó.158.455/000't-1ó

www.i mperatriz. ma, gov.br
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

A CONTRA ÍADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todâs as condiçoes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como:

I Executar o objeto da licitaçáo de acordo com as especificaçoes técnicas citadas no Projeto
Básico, náo se admitindo quâisquer modificaçÕes sem a previa autorização da SINFRA.

ll. Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veiculos e combustivel necessárias

à perfeita execução dos serviços.
lll. Fornecer máo de obra adequada e capacitada a execução dos serviços.
lV Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de
açôes judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por forca da lei, ligadas

v ao cumprimento do contrato decorrente,
V. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados diretamente a

SINFRA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
Vl. Prestar esclarecimentos a SINFRA sabre eventuais atos ou fatos desabonadores

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;
Vll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes reÍerentes às Ieis trabalhistâs,

previdência social e de segurança do tÍabalho, em relaçáo â seus empregados;
Vlll. lniciar a obra imediatamente após a emissâo da Ordem de Serviços pela Secretaria

de lnfraestrutura e serviços Públicos.

lX. Manter, durante todo o período de execuçáo do objeto, as condições de habilitação
exigidas na licitaçáo:

3 CLAUSULA TERCEIRA- OAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
3.1 . Constituem direito e obrigaçÕes da SINFRA,/PMl.

Emitir as convocações, as ordens foÍmais de execuçáo e o Termo de Contrato relativos

ao objeto da licitação:
Rejeitar. no todo ou em parte. a execução dos serviços contratados em desacordo com âs
obrigaçóes assumidas pela CONTRA TADA, e com as especificaçóes técnicas constante
do edrtal e seus anexos:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA com relação ao objeto da licitação;

Efetuar o pagamento nas condiçoes e preços pâctuâdos;

Cumprir as demais obrigâções constantes nesse contrato,
Não obstante a CONTRATADA seja a (única e exclusiva responsável pela a execução do
objeto, a SINFRAJPMI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude destâ responsabilidâde, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo,

diretamente ou por prepostos designados).

4. CLAUSULA OUARTA. DA VIGENCIA DO CONTRATO

t

stcRErÂRra DE rxFRÂESTRUTURÂ E SERVTçOS PUEUCOS

Ruà Y, s/n" - Nova lmpeÍâtfl2. CEP:65.907-t80
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4.1.O prazo de vigên"i" d."t" Contr"to *á d"'12 (do-1 ..""" Co, in,",o n" drt" d"
/ / e encerramento em

caberá ao fiscal do contrato ou outro servidor designâdo para esse fim;

www. i mperatriz. ma. gov. Í

ESTAOO DO MARANHÀO
PREFÊIÍURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARAGRAFO PRIMEIRO - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que

as despesas referentes à contrataçâo sejam integralmente empenhadas ate 31 de

dezembro, para fins de inscrição em Íestos a pagar;

PARAGRAFO SEGUNOO - A execução dos serviços será iniciada no momento da

assinatura da Ordem de Serviços. Cujas etapas observaráo o cronograma fixado no Projeto

Básico.

PARAGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato

será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-Íinanceiro, bem coma
de justiÍicativa e autorizâção da autoridade competente para a celebraçáo do ajuste,
devendo ser formalizada nos autos do processo administÍativo.

5. CLAUSI,jLA OUINTA. OO PAGAMENTO

5.'1. O pagamento a Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e

Gestão Orçamentária, par meio de transferência eletrônica ou ordem'bancária, em ate
30 (trinta) dias apos a aceitaçáo definitiva dos serviços, com apresentaÉo das notas
fiscais da Execuçáo dos Serviços devidamente ceÍtificadas pelo Agente Publico:

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento deverâ ser efetuado em PARCELAS
PROPORCIONAIS I\4EDIANTE A PRESTACAO DOS SERVICOS, à medida que forem

entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho;

PARAGRAFO SEGUNOO - Para Íazer jus ao pagamento. a Contratada homologatoriâ

deveÍa apresentâr junta as notas Íiscais, comprovação de sua adimplência com as
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidâde relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia par Tempo de Serviços - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo

Negativa de Débitos Írabalhistas - CNDT), bem coma a quitaçáo de impostos e taxas que

porventura incidam sabre os produtos contratados, inclusive quanta o Empasto sabre

Serviços de Quâlquer Natureza - ISSQN;

PARAGRAFO TERCEIRO - As mediçóes seÍáo realizadas mensalmente, ou em
periodicidade menor, a critério da Contratante e Fiscalização Devidamente aprovados pela

Secretaria de lnÍraestÍutura e Serviços Públicos de lmperatriz/lvlA, contados a pãrtir do
inicio efetivo dos serviços considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos

satisfatoriamente no periodo. Entendem-se coma serviços concluidos satisfatoriamente

aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZACAO, dentro do prazo estipulado;

PARAGRAFO QUARTO - Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á

apenas - pelos serviÇos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contabilização e apresentação, ao Íinal de cada serviço ou período náo inferior a

um mês. Pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços:

PARAGRAFO QUINTO - A atestaçáo da fâtura coÍespondente à pÍestação do serviços

STCREIARIÂ DE INFRÂESTRUTURÂ E SIRVIçOS PÚBLrcOS

Ruô Y, e/n' . NovÀ lmp.ràtriz'CEP: 65.907.180
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICJPAL DE I[,tPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

PARAGRAFO SEXTO - Caso sejam verificadas divergências na Nata Fiscal/Fatura. A
Contratante devolvera o documento Íiscal a Contratada, interrompendo-se o prazo de
pagamento ate que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correçáo dos
dados contestados pela Contratante;
PARAGRAFO SETIMO - No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de nova prazo

iniciar-se-á a pârtir da data de recebimento do documento corrigido;
PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o diÍeito de somente
efetuar o pagamento ap6s a atestaçáo de que o serviços foi executado em conÍormidade
com as especificações do contrato,
PARAGRAFO NONO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante â pagar os valores

coÍespondentes a multas ou indenizâçôes devidas pela CONT RAT ADA, nos termos do
termoi
PARAGRAFO DECIMO - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido de alguma Íorma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos

morat6rios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em
regime de juros simples,
PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - o valor dos encargos será calculado pelâ formula:

EM=lxNxVP,onde; EM = Encargos morât6rios devidosi N = Números de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação

financeira = 0,00016438; e VP= Valor da prestação em atraso.

CONTRATO E DA CLASSIFICACAO

contrato e de R$

\v 6.2. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes

recursos

Gestão/Unidade: 15 - Secretaria Municipal de lnfraestrutuÍâ e Serviços Públicosi

Programa de Trabalho:02.10.00.15.451.0060.'l'101 - Melhoria da Mobilidade Urbana e

Pavimentação, Recupêração, lvlanutençáo e Ampliaçáo dê Vias Públicas e Estradas

Vicinais:
Elêmento de Despese: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Juridica/
Ficha 777:

Fonte do Recurso: 00 - Tesouro Municipal

7. CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS
7.1.4 CONTRAÍADA assumira integral responsabilidade pela boa execuçáo e

eficiência dos serviços que eÍetuar, bem coma pelos danos decorrentes da

realização dos trabalhos. Durante a execuçao dos serviços contratados náo serão

sEcRrraRra DE tNFRÂESTRUTURÂ Ê SÊRVrçOS PUELICOS

Ruà Y, !/n'- Novâ lmperàtriz - CEP: 65.907'180

rmpêrâríiz - l.iÁ CNPJ: 06. 1 58.455/0001.16
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

CPV
admitidas paralisaçóes dos serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 60
(sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de Íorca maior, aceito por ambas as
partes contratantes, excluidas quaisquer indenizaçôes.

CLAUSULA OITAVA. DO REAJUSTE OE PRECOS
8'1 Visando a adequação as novas preços praticados no mercado, desde que solicitado

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na
forma apresentada no subitem que se seguira, o valor consignado neste Contrato
poderá ser repactuado, competindo â CONTRATADA justificar e comprovar a

variação dos custos, apresentando mem6ria de calculo e planilhas apropriadas para

analise e posterior aprovaçáo da CONTRATANTE.
I2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas Íorem necessárias,

em respeito ao principio dâ anualidade do reajustamento dos preços da
contrataçáo, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como
os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessárias à execução dos serviços

8.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado
a) Para os custos Íelativos à mão de obra, vinculâdos à data-base da categoÍia

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou convençáo
coletiva de tÍabalho, vigente a época da apresentaçáo da propostâ, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato,

b) Para os insumos discriminados na planilha de custos e formaçâo de preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço publico (tarifa): do ultimo reajuste
aprovado par autoridade governamental ou realizado por determanaçáo legal ou

normativa;
c) Para os demais custos, sujeitos a variâção de preços do mercado: a partir da data

limite para apresentação das propostas constante neste Contrato.

8 4 Nas repactuações subsequentes à primeira. o inteÍegno de um ano será
computado da ultima repactuaçáo corrêspondente à mesma parcela objeto de nova
solicitaçáo Entende-se coma ultima repactuação, a data em que iniciados seus
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

8.5.O prazo para a CONTRATADA solicitâr a repâctuaçáo encerÍa-se na datâ da
proÍrogaçãocontratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convenção coletiva
que fixar os novos custos demâo de obra da categoria profissional abrangidâ pelo

contrato, ou na datâ do encerramento da vigência do contrato, caso náo haja
prorrogação.

8.6.V. Caso a CONTRATADA náo solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado. ocorrera a preclusáo do direito a repactuação

sÉcRErÂRlÂ oE TNF ESTRUÍURÁ : S:RVIçOS PÚBLrcOS

Rua Y, s/n'- Novà lmper.tÍir . CEP: 65.907-Í80
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

87.Nessas condiçóes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada ap6s o decurso de novo interregno mínima de
1 (um) ano, contadol

d) Da vigência do acordo, dissidio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra.

e) Do ultimo reajuste aprovado par autoridade governamental ou realizado por

determinaçâo legal ou normativâ, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejâm diretamente vinculados ao valor de preço
publico (tarifa);

f) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relaçáo aos custos sujeitos a variação de preços do mercado;
VIL Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, drssidio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
passive a CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cálculos devidos,
devera ser inserida clausula no termo aditivo de prorÍogação para resguardar o
direito Íuturo a repactuaÇáo, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusáo.

8.8 Quando a contratação envolver mais de uma categoria proÍissional, com datas base
diferenciadâs, a repactuação devera ser dividida em tantas parcelâs quantos forem
os acordos. dissidios ou convençóes coletivas das categorias envolvidas na

contrataçâo.
8.9 E vedada à inclusão, por ocasiáo da repactuação, de beneficios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigât6rios per forca de instrumento
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

8.10.4 CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em acordos e
convençóes coletivas que náo tratem de materia trabalhista.

8.11 Quando a repactuaçáo se referir aos custos da máo de obra, a CONTRATADA
efetuara a comprovaÉo da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha

de Custos e Formaçáo de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
dissidio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.12. Quando a repactuaçáo se reÍerir âos demais custos, a CONTRATADA demonstrârâ
â variação por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços e comprovara o
aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
b) As particularidades do contrato em vrgência:

c) A nova planilha com variaçáo dos custos apresentadosi
d) indicadores setoriâis, tabelas de fabricantes, valores oficiai s de reÍerencia, tarifas

publicas ou outros equivâlentes:
e) indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relalivos a

alguma parcela dos custos dos serviços. Desde que devidamênte individuâlizada na

Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada

b
SECRETÀRIA DE INFRÂEsTRUÍURA E SERVIçOs PÚBLICOS
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ESTAOO OO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERAÍRIZ

SEcRETARTa DE TNFRAESTRUTURA E sERvtÇos púBLrcos

CP

A CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conÍerir a variação de custos
alegada pela CONTRA TADA.
Os novos valores contratuais decoÍrentes das repactuações terão suas vigências
iriciadas observando-se o seguinte:
A partir da ocorrência do Íato gerador que deu causa a repactuação;
Em dâta futura, desde que acordada entre as partes. sem prejuizo da contagem de
periodicidade para concessáo das pr6ximas repactuaçÕes Íuturas; ou
Em data anterior a ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuaçâo envolver revisão do custo de mão de obra em que o pr6prio fato
gerador, na forma de acordo, dissidio ou convençáo coletiva, ou sentença normaliva.
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade
em repactuaçÕes Íuturas.
Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que
a motivaram, e apenas em relaçáo à diferença porventura existente.
A decisáo sobre o pedido de repactuaçáo deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitaÉo e da enÍega dos comprovantes de
variaçáo dos custos;
O prazo referido no subitem anterior Íicara suspenso enquanto a CONTRATADA náo
cumprir os âtos ou apresentar a documentaçáo solicitada pela CONTRATANTE pârâ
â comprovaçáo da variaçáo dos custos.
As repactuaçoes seráo formalizadas por meio de apostila mento, exceto quando

coincidirem com a prorrogaçáo contratuâ|, caso em que deverão ser formalizâdas
par aditamento ao contrato.

813

a)
b)

c)

d)

e)

s)

9, CLAUSULA NONA. DA SUBCONTRATACAO

\-9.'1.4s licitantes poderão apresentar MicroempÍesa ou Empresa de Pequeno Porte para

subcontratação de parte da obra, admitido o peÍcentual minimo de'10% (dez por cento) e
máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, assim, â subcontratação completa, da parcela
principal ou âinda os itens de maior relevância estabelecidos neste Contrato.

PARAGRAFO PRMEIRO - As microempresas e empresas de pequeno porte a serem
subcontratadas deverão estâr indicadas e quâlificadas pelos licitantes com a devida
identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores
PARAGRAFO SEGUNDO - No momenta da analise das propostas, devera ser apresentada a
Declaração de Enquadramento come Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo
ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-

se o prazo para regularização previsto na Lei Complementar 14 7 12014 e âlteração
posteriores

lO.CLAUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZACAO

0
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10.'1 . Os serviços. Objeto da presente licitação será feita daretamente a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS, e atestado par servidor desta instituiçáo
designado pâra esse Íim.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento, anotara em registro p16prio todas
as ocorrências.
PARAGRAFO SEGUNOO'A Secretaria de infraestrutura e Serviços Públicos, caberá à
Íiscalizaçáo da execuçáo dos serviços. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes
para exigir da contratada o perfeito atendimento as clausulas contratuais.

í,I.CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste pÍocesso licitatório, ou pelo

descumprimento dos prazos e demais obrigaçóes assumidas, a SECRETARIA DE
\-./ INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA podeÍá, garantida a previa

defesa, aplicaÍ a contratada as sanções a seguir relacionadas.
a) Advertência. par escÍito.
b) Multa;

c) Suspensão temporária do dareito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, pat pÍazo náo
superior a 02 (dais) anos:

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Publica.
1 1 .2. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderâo ser aplicadas a contratada, juntamênte com â de
multa. Descontando-a dos pagamentos â serem efetuâdos.

1 1 3. A aplicação de multâ ocorrera dâ seguinte maneira
1 1.4. [Iultâ de 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipoteses de rescisão

contratual por inexecução total do contrato, caÍacterizando-se quando houver reiterado

v descumprimento de obrigaçÕes contratuais, quando a entrega dos serviços Íor inferior a

50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de
trinta diãs.

1 '1.5. Será aplicada multa de 0,03 % (três centesimos por cento) par dia de atraso na execuçâo
dos serviços, incidentes sobre o valor dos serviços a que se referir à infraçáo, aplicada em

dobro a partir do 10' (decirno) dia de atraso ate o 30' (higesimo) dia, quando a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá

decidir pela continuidade da multa ou rescisáo contratual, aplicando-se nâ hipótese de
rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens Il e lll, sem prejuizo da aplicaÉo
das demais complicaçóes legais

11.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o vâlor do contrato quando não for
apresentado pela contratada no momento das mediçÕes, os comprovantes de pagamento

da folha de Íuncionários referentes â execuçáo dos serviços, bem coma da náo

apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato d
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apresentaçáo das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no
contrato.
As multas previstas nos subitens 1 1 .4, I 1.5 e 1 1.6 deste Contrato deveráo ser recolhidas
pela contratada no prazo máxima de 10 (dez) dias uteis. Em favor da PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da notiÍicação recebida. Ficando a
contrâtada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentaÇão da cópia do
recibo do recolhimento efetuado.
Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de 1 %
(um por cento) de juros de mora por mês/fraçáo, inclusive referente âo mês da
quitaçào/consolidação do debito, limitado o pagamento com atraso em ate 60 (sessenla)
dias ap6s a data da notificação, ap6s o qual, o debito poderá ser cobÍâdo judicialmente.

No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da divida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá
proceder âo desconto da multa devida na proporçáo do credito.
Se a multa aplicada Íor superior ao total dos pagamentos eventualmenle devidos, a
contratada responder pela sua diferença, podendo esta ser cobÍada judicialmente.

As multas não ter caráteÍ indenizat6rio e seu pagamento não eximira a conlratada ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a
PREFEITURA [4UNICIPAL DE IMPERATRIZ, decoÍrentes das infraçóes cometidâs.
Alem das penalidades citadas, a contratada Íicara sujêita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no câdastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e,
no que couber, as demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei n" 8.666/93.
As penalidâdes reÍeridas no Câpitulo lV, da Lei Federal n" 8.666/93 estendem-se as
licitantes participantes deste processo licitatório.
Comprovado o impedimento ou reconhecida à forca maior, devidamente justificados e
aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA,
em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contrâtada ou participante deste processo

licitatório ficara isentas das penalidades mencionadas.

* b\
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í2.CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA INEXECUCAO OU RESCISAO DO CONTRATO
121. /, inexecução total ou parcial do contÍato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93
122 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa.
123. A rescisão do contrato poderá ser:

12.3.'1 DeteÍminada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS, SINFRA, nos casos enumerados nos incises la Xll e XVll, do

art. 78 da Ler-8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedênciâ minima de 30
(trinta) dias; ou 12.3.2. Amigável, poÍ acordo entre as partes, reduzida â termo no processo

da licitação, desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA; ou

SÉCREIARIA DE INFRÂISTRUTURÁ E SERVIçOS PUBLICOS

Ruà Y, r/n' . Novà lmperarriz - CEP: 65.907-180
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'12 3.3. Judiciâ|, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria
12 4 Cunstituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de

acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal n'8.666/93
12.4.1. A suspensão de sua execução, par ordem escrita da SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por prazo superior a '120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspens6es que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigat6rio de indenizaçôes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e mobilizaçÕes e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidâs ate quê seja normalizada a situaçáo:
12.4.2. O ataso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECREÍARIA

\v. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade publica, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes ate que

seja normalizada a situaçáo,
12.4.3. A nâo liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execuÇáo dos serviços nos prazos
contratuais, bem como das Íontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;
12.4.4. Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratâdo, será este ressarcido dos prguízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo aindâ direito a:

12.4.4.'1. Devolução de gaÍantaa;

12.4.4.2. Pagamenlos devidos pela execuçâo do contrato âte a data da rescisáo;
12.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
'12.5. A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorizâçáo escrita ev 
fundamentada da autoridade competente.

.I3. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDAOECIVIL
131. ACONÍRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a

CONTRATANTE, ou terceiros, em razào de omissão, dolosa ou culposa, da
CONTRATADA ou de seus prepostos. lndependentemente de outras cominaçÕes
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

14.CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PLACA
14 1 A Contratada se obriga a atixaÍ a placâ alusivâ à obra e outrâ da Prefeiturâ

lvlunicipal de lmperatriz conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser
Íixada em local privilegiado da obra, sendo que o custo da placa deverá eslar incluso
no preço global da obra

sÉcRtÍ Rta DE |IFRÂESTRUTUR E SERV|çOS PUBLICOS
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í5.CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncaa expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas sobre
litígios oriundos da execuçâo deste Contrato.

15.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado,
e lavrado o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido
e achado conforme, e assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

lmperatriz (MA), de de 2019

TESTEMUNHAS

CONTRATANTE
Secretário Municipãl

CPF/MF

CONTRATADO
Representante Legal

CPF/MF
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ANEXO XI

Modelo de Carta Credencial

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa
, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr

, Carteira de ldentidade No e
\-,. pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com

poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer Íase dâ licitaçáo
em epigrafe.

Atenciosamente

Local e data

Nome e assinaturâ do repÍesentante legal

À pREFEtTURA MUNtctpAL DE IMpERATRtz-MA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL
Ref.: coNcoRRÊNctAN ". 006/2019 - cPL
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